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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 
SETOR DE TRÂNSITO E TRANSPORTE - SETTRAN 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 
ao determinado na Legislação vigente e demais dispositivos legais. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço contínuo de locação de 
veículos automotores, sem motorista, com quilometragem livre, incluindo manutenção preventiva 
e corretiva, seguro total sem franquia para a CONTRATANTE, bem como serviços de higienização; 
limpeza; adesivação institucional, e demais encargos necessários à plena operacionalização, 
destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, por 
intermédio do Setor de Trânsito e Transporte (SETTRAN), da Secretaria Municipal de Obras e da 
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio da Vigilância em Saúde (VISA), do Município de 
João Monlevade/MG. 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 25/03/2026 a 01/04/2026 

METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio da: 

(X) Média          ( ) Mediana         ( ) Menor Preço     ( ) Outra: 

FONTES DE PESQUISA 

A Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021, que dispõe sobre o procedimento 
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação 
de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal, especifica que a pesquisa 
será realizada mediante a utilização de um dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

 
Para a presente demanda foi realizada a pesquisa de preço utilizando os seguintes 

parâmetros: 
 

() I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente. 
 
(X) II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente. 
 
() III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
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data e a hora de acesso. 
 
() IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
 
() V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do 
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 

AVALIAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

É indispensável que a Administração avalie, de forma crítica, a pesquisa de preço 
obtida junto ao mercado, em especial quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. Esse foi o entendimento proferido pelo TCU nos Acórdãos 403/2013 – 
Primeira Câmara e 1.108/2007 – Plenário, nos quais se reforça a necessidade de examinar 
os valores obtidos na pesquisa de preços sem se destituir de juízo crítico. 
 

No sentido em questão, a Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021, em seu 
parágrafo 4º do artigo 6º estabelece que “os preços coletados devem ser analisados de 
forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados”. 
 

Assim, para obtenção do resultado da pesquisa, não deverão ser considerados os 
preços excessivamente elevados, os inconsistentes e os inexequíveis, conforme critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 

 
Os critérios e parâmetros a serem analisados devem ser os próprios preços encontrados 

na pesquisa, a partir de ordenação numérica na qual se busque excluir aquelas que mais se 
destoam dos demais preços pesquisados. 

DEFINIÇÃO DE PREÇO INEXEQUÍVEL OU EXCESSIVAMENTE ELEVADO 

Conforme o entendimento do Tribunal de Contas da União, os critérios e parâmetros a 
serem analisados para fins de classificar um valor como inexequível ou excessivamente 
elevado devem ter por base os próprios preços encontrados na pesquisa, a partir de sua 
ordenação numérica na qual se busque excluir aqueles que mais se destoam dos demais. 
 

O § 4º do artigo 59 da Lei n. 14.133/2021 estabelece que, no caso de obras e serviços 
de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores 
a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Assim, a própria lei 
determina quando o preço referente a serviços de engenharia será manifestamente 
inexequível. 

Ressalte-se que o critério acima especificado é restrito a serviços de engenharia e se 
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relaciona à avaliação das propostas das licitantes. Porém, como inexiste  norma tratando de 
critérios para definição de preços inexequíveis para outros objetos, entende-se que este 
parâmetro pode servir para identificar os valores que  se presumem inexequíveis na 
realização da pesquisa de preços, uma vez que há previsão legal de integração da norma 
sempre que houver lacuna ou omissão da lei. 

 
Diante de tal entendimento, para se verificar a inexequibilidade de um valor      em uma 

pesquisa de preços, é suficiente compará-lo à média dos demais valores, se o resultado for 
inferior a 75%, poderá ser considerado como inexequível. 

 
No que tange aos preços excessivamente elevados, entende-se que raciocínio 

análogo pode ser aplicado para identificação dos referidos preços. Dessa forma, sempre que 
o valor for superior a 25% da média dos demais preços, a Administração poderá considerá-lo 
excessivamente elevado.  
 

Considerando ainda que a Administração poderá adotar até mesmo o menor preço 
como critério de definição do preço de mercado, entende-se razoável o limite de 25% 
para classificação de um preço como excessivamente elevado. 

 
Outrossim, os principais problemas apresentados na realização da pesquisa de 

preços estão relacionados à fixação da estimativa muito acima do que vem a ser 
contratado. Desta forma, urge a necessidade de definição de parâmetro que busque 
equalizar o preço orçado com o praticado pelo mercado. 
 

Conclui-se, por tudo isso, que um dos mecanismos passíveis de aplicação para 
definição dos preços excessivamente elevados é compará-los com a média dos demais 
valores, sendo considerado excessivamente elevado aquele que superar 25% da média dos 
demais. 

 

PASSO A PASSO PARA O CÁLCULO DO PREÇO DE REFERÊNCIA 

 
Com o conjunto de dados obtidos a partir da pesquisa de preços, o cálculo do preço 

de referência pode ser facilmente realizado, seguindo os seguintes passos: 
 
01- Pesquisa de Preços nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n. 65/2021: 

 
PREÇO DE MERCADO PESQUISADOS - SEGES/ME nº 65/2021: 

Descrição do Produto Fonte  Preço Pesquisado 

Prestação de serviço contínuo de 
locação de veículos automotores - 
Caminhonete 4x2 - Especificação 

completa conforme TR. 

Ente Público: Fundação Municipal Parque do Areão e Áreas 
Verdes - João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Saquarema - RJ R$ 5.173,69 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Amargosa - BA R$ 6.500,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Iturama - MG R$ 5.000,00 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 

 

Prestação de serviço contínuo de 
locação de veículos automotores - 
Caminhonete 4x4 - Especificação 

completa conforme TR. 

Ente Público: Departamento Municipal de Águas e Esgotos 
de João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Saquarema - RJ R$ 9.710,00 
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Ente Público - Prefeitura Municipal de Candeias do Jamari -
RO 

R$ 8.775,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Recife R$ 9.550,00 

 

Prestação de serviço contínuo de 
locação de veículos automotores - 

Motocicleta de Trânsito - 
Especificação completa conforme 

TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Saquarema - RJ R$ 1.900,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Santana de Parnaíba 
-SP 

R$ 2.611,00 

Ente Público - Departamento Estadual de Trânsito - 
DETRAN - GO 

R$ 4.949,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Goiânia - GO R$ 2.791,56 

Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 

 
 

2 - EXCLUSÃO DE PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADO /INEXEQUÍVEL:  

 
➢ Nesse momento e feita a média aritmética do preço pesquisado com os demais preços 

pesquisados (Média Aritmética: é o resultado da soma dos valores do conjunto, dividida 
pelo número de dados do conjunto). 

 
➢ Nesse momento também é realizado o cálculo do Percentual do preço pesquisado em 

relação à média dos demais preços (Valor do percentual: é a divisão do valor do preço 
pesquisado pelo valor da média dos demais preços.  

 
 

PREÇOS PESQUISADOS - IDENTIFICANDO OS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS /INEXEQUÍVEL 

  

Descrição do Produto Fonte  Preços Pesquisados 
Média dos demais 

Preços  

Percentual em 
relação à média dos 

demais preços  
Avaliação 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Fundação Municipal 
Parque do Areão e Áreas Verdes - 
João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 R$ 5.368,42 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 R$ 5.549,75 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 R$ 5.643,17 85% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 R$ 5.218,17 125% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Iturama - MG 

R$ 5.000,00 R$ 5.593,17 89% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x4 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Departamento 
Municipal de Águas e Esgotos de 
João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 R$ 9.146,25 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 R$ 9.133,75 94% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 R$ 8.843,75 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Candeias do Jamari -RO 

R$ 8.775,00 R$ 9.270,00 95% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Recife 

R$ 9.550,00 R$ 8.883,75 107% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 
Motocicleta de 

Trânsito - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 1.900,00 R$ 3.210,39 59% INEXEQUÍVEL 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 R$ 3.032,64 86% APROVADO 

Ente Público - Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN - GO 

R$ 4.949,00 R$ 2.448,14 202% ELEVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 R$ 3.062,89 81% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 R$ 2.987,50 93% APROVADO 
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Conforme a “definição de preço inexequível ou excessivamente elevado”; vejamos: 
 

a) IDENTIFICAÇÃO DE PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADO - Serão considerados 

excessivamente elevados os preços que apresentarem valor superior a 125% (cento e 
vinte e cinco por cento) da média dos demais preços válidos, ou seja, aqueles que 
excederem em mais de 25% (vinte e cinco por cento) a média apurada.  
 

b) IDENTIFICAÇÃO DE PREÇOS INEXEQUÍVEL - Serão considerados inexequíveis os 

preços que apresentarem valor inferior a 75% (setenta e cinco por cento) da média dos 
demais preços válidos. 
 

c) OS VALORES EXCLUÍDOS ENCONTRAM-SE DEVIDAMENTE IDENTIFICADOS NAS 

TABELAS ABAIXO: 

 
 

PREÇOS PESQUISADOS - IDENTIFICANDO OS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS /INEXEQUÍVEL 

  

Descrição do Produto Fonte  Preços Pesquisados 
Média dos demais 

Preços  

Percentual em 
relação à média dos 

demais preços  
Avaliação 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Fundação Municipal 
Parque do Areão e Áreas Verdes - 
João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 R$ 5.368,42 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 R$ 5.549,75 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 R$ 5.643,17 85% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 R$ 5.218,17 125% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Iturama - MG 

R$ 5.000,00 R$ 5.593,17 89% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x4 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Departamento 
Municipal de Águas e Esgotos de 
João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 R$ 9.146,25 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 R$ 9.133,75 94% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 R$ 8.843,75 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Candeias do Jamari -RO 

R$ 8.775,00 R$ 9.270,00 95% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Recife 

R$ 9.550,00 R$ 8.883,75 107% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 
Motocicleta de 

Trânsito - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 1.900,00 R$ 3.210,39 59% INEXEQUÍVEL 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 R$ 3.032,64 86% APROVADO 

Ente Público - Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN - GO 

R$ 4.949,00 R$ 2.448,14 202% ELEVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 R$ 3.062,89 81% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 R$ 2.987,50 93% APROVADO 

 

 

 

03- “RETIRADA DOS PREÇOS ELEVADO E PREÇOS INEXEQUÍVEIS” DOS PREÇOS 

PESQUISADOS E “NOVO CÁLCULO DA MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS E DO PERCENTUAL 

EM RELAÇÃO A MÉDIA DOS DEMAIS PREÇOS”.  
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PREÇOS PESQUISADOS - IDENTIFICANDO OS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS /INEXEQUÍVEL 

  

Descrição do Produto Fonte  Preços Pesquisados 
Média dos demais 

Preços  

Percentual em 
relação à média dos 

demais preços  
Avaliação 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Fundação Municipal 
Parque do Areão e Áreas Verdes - 
João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 R$ 5.368,42 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 R$ 5.549,75 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 R$ 5.643,17 85% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 R$ 5.218,17 125% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Iturama - MG 

R$ 5.000,00 R$ 5.593,17 89% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x4 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Departamento 
Municipal de Águas e Esgotos de 
João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 R$ 9.146,25 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 R$ 9.133,75 94% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 R$ 8.843,75 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Candeias do Jamari -RO 

R$ 8.775,00 R$ 9.270,00 95% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Recife 

R$ 9.550,00 R$ 8.883,75 107% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 
Motocicleta de 

Trânsito - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 1.900,00 R$ 3.210,39 59% INEXEQUÍVEL 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 R$ 3.032,64 86% APROVADO 

Ente Público - Departamento 
Estadual de Trânsito - DETRAN - GO 

R$ 4.949,00 R$ 2.448,14 202% ELEVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 R$ 3.062,89 81% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 R$ 2.987,50 93% APROVADO 

 
 
 

 

PREÇOS PESQUISADOS - IDENTIFICANDO OS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS /INEXEQUÍVEL 

  

Descrição do Produto Fonte  Preços Pesquisados 
Média dos demais 

Preços  

Percentual em 
relação à média dos 

demais preços  
Avaliação 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Fundação Municipal 
Parque do Areão e Áreas Verdes - 
João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 R$ 5.368,42 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 R$ 5.549,75 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 R$ 5.643,17 85% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 R$ 5.218,17 125% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Iturama - MG 

R$ 5.000,00 R$ 5.593,17 89% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x4 - 
Especificação 

completa conforme 

Ente Público: Departamento 
Municipal de Águas e Esgotos de 
João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 R$ 9.146,25 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 R$ 9.133,75 94% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 R$ 8.843,75 110% APROVADO 
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TR. Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Candeias do Jamari -RO 

R$ 8.775,00 R$ 9.270,00 95% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Recife 

R$ 9.550,00 R$ 8.883,75 107% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 
Motocicleta de 

Trânsito - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 1.900,00 R$ 2.630,85 72% INEXEQUÍVEL 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 R$ 2.393,85 109% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 R$ 2.434,19 102% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 R$ 2.333,67 120% APROVADO 

 
 

 

PREÇOS PESQUISADOS - IDENTIFICANDO OS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS /INEXEQUÍVEL 

  

Descrição do Produto Fonte  Preços Pesquisados 
Média dos demais 

Preços  

Percentual em 
relação à média dos 

demais preços  
Avaliação 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Fundação Municipal 
Parque do Areão e Áreas Verdes - 
João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 R$ 5.368,42 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 R$ 5.549,75 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 R$ 5.643,17 85% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 R$ 5.218,17 125% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Iturama - MG 

R$ 5.000,00 R$ 5.593,17 89% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 

Caminhonete 4x4 - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público: Departamento 
Municipal de Águas e Esgotos de 
João Monlevade - MG - DAE 

R$ 8.500,00 R$ 9.146,25 93% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 R$ 9.133,75 94% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 R$ 8.843,75 110% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Candeias do Jamari -RO 

R$ 8.775,00 R$ 9.270,00 95% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Recife 

R$ 9.550,00 R$ 8.883,75 107% APROVADO 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação 

de veículos 
automotores - 
Motocicleta de 

Trânsito - 
Especificação 

completa conforme 
TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 R$ 2.640,78 99% APROVADO 

Ente Público - São Luís/MA  R$ 2.490,00 R$ 2.701,28 92% APROVADO 

Ente Público - Prefeitura Municipal 
de Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 R$ 2.550,50 109% APROVADO 

 

04 - CRITÉRIO EMPREGADO PARA DETERMINAR QUANDO UTILIZAR A MÉDIA, A MEDIANA 
OU O PREÇO MÍNIMO PARA DEFINIÇÃO DO PREÇO DE MERCADO NO PRESENTE PROCESSO 
LICITATÓRIO:  

mailto:jarijm@pmjm.mg.gov.br


 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS / SETOR DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SETTRAN 
Avenida Getúlio Vargas, Nº.  4798 - Térreo - Bairro Carneirinhos, João Monlevade - Fone:(031) 3859-2594 

CEP: 35930-003 - e-mail: jarijm@pmjm.mg.gov.br 

A utilização do “preço mínimo é o mais aconselhável quando se adota um mecanismo 
de avaliação de preços que desconsidera os valores inexequíveis e os excessivamente 
elevados” e se, o objeto a ser contratado, não apresentar um histórico elevado de licitações 
desertas por motivo de estimativa de preços considerada inexequível. Outra variável a ser 
considerada é se nas contratações anteriores, como regra, houve diferença expressiva entre 
a estimativa de preços realizada pelo órgão e o valor efetivamente homologado e 
contratado, demonstrando que o orçamento foi superestimado. 

 
Vale ressaltar que, “quando o critério adotado for o preço mínimo, os valores 

enquadrados como inexequíveis deverão ser desconsiderados, de forma que, a partir 
desse resultado, o menor preço identificado seja válido”. 

 
A utilização da mediana é “aconselhável quando a pesquisa se apresenta de forma 

heterogênea, uma vez que, nesse caso, há influência dos extremos dos dados coletados, 
isso ocorre principalmente quando não há desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados”. 

 
Já a média é indicada, “quando os preços estão dispostos de forma homogênea, sem a 

presença de valores extremos, ou seja, quando é adotado um método de avaliação que 
exclui os inexequíveis e os excessivamente elevados”. 

 
Um dos parâmetros passíveis de serem utilizados para definir “quando utilizar a média 

ou a mediana é fazer uso da medida de dispersão denominada coeficiente de variação”. O 
coeficiente de variação fornece a oscilação dos dados obtidos em relação à média. Quanto 
menor for o seu valor, mais homogêneos serão os dados. 

 
O coeficiente de variação é considerado baixo quando apresentar “percentual igual ou 

inferior a 25%, sendo nesse caso indicada a média como critério de definição do valor de 
mercado”. “Se ele for superior a 25%, o coeficiente indica a presença de valores extremos 
afetando a média, situação em que se recomenda o uso da mediana como critério de 
definição do preço médio”. 

 
 

CÁLCULO PARA ESCOLHA DA MÉDIA, MEDIANA OU O PREÇO MÍNIMO PARA O DEFINIR DO PREÇO DE MERCADO 

Descrição do Produto Fonte  
Preços 

Pesquisados 
Desvio Padrão (A) 

Média dos 
preços 

Pesquisados (B) 

Coeficiente 
de Variação 

(C)= A/B 

Método a ser 
utilizado 

Prestação de serviço 
contínuo de locação de 
veículos automotores - 

Caminhonete 4x2 - 
Especificação completa 

conforme TR. 

Ente Público: Fundação Municipal Parque do 
Areão e Áreas Verdes - João Monlevade -MG 

R$ 5.899,00 

R$ 632,84 R$ 5.474,54 12% MÉDIA 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Iturama 
- MG 

R$ 5.000,00 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação de 
veículos automotores - 

Caminhonete 4x4 - 

Ente Público: Departamento Municipal de 
Águas e Esgotos de João Monlevade - MG - 
DAE 

R$ 8.500,00 
R$ 511,52 R$ 9.077,50 6% MÉDIA 

Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 

mailto:jarijm@pmjm.mg.gov.br


 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS / SETOR DE TRÂNSITO E TRANSPORTES - SETTRAN 
Avenida Getúlio Vargas, Nº.  4798 - Térreo - Bairro Carneirinhos, João Monlevade - Fone:(031) 3859-2594 

CEP: 35930-003 - e-mail: jarijm@pmjm.mg.gov.br 

Especificação completa 
conforme TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Recife R$ 9.550,00 

 

Prestação de serviço 
contínuo de locação de 
veículos automotores - 

Motocicleta de Trânsito - 
Especificação completa 

conforme TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Santana 
de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 

R$ 123,91 R$ 2.630,85  6% MÉDIA Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de Goiânia 
- GO 

R$ 2.791,56 

 

JUSTIFICATIVA PELA ESCOLHA DA MÉDIA ARITMÉTICA PARA DEFINIÇÃO DO PREÇO DE 
MERCADO PARA ESTIMATIVA DE PREÇO NO PROCESSO LICITATÓRIO PARA AQUISIÇÃO DO 
OBEJTO DESTE RELATÓRIO:  

Ao analisarmos a planilha acima, verifica-se que o critério a ser utilizado deverá ser a da 
média aritmética, uma vez que o coeficiente de variação é menor ou igual a 25%, o que 
representa a homogeneidade entre os valores apresentados e pesquisados, salvo melhor 
juízo.  
 

MÉDIA DOS PREÇOS PESQUISADOS PARA COMPOR A ESTIMATIVA DO PROCESSO LICITATÓRIO. 

Descrição do Produto Fonte  
Preços 

Pesquisados 
Média dos preços 
Pesquisados (B) 

Prestação de serviço contínuo 
de locação de veículos 

automotores - Caminhonete 4x2 
- Especificação completa 

conforme TR. 

Ente Público: Fundação Municipal Parque 
do Areão e Áreas Verdes - João Monlevade 
-MG 

R$ 5.899,00 

R$ 5.474,54 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Saquarema - RJ 

R$ 5.173,69 

Ente Público - São Luís/MA R$ 4.800,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Amargosa - BA 

R$ 6.500,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Iturama - MG 

R$ 5.000,00 

 

Prestação de serviço contínuo 
de locação de veículos 

automotores - Caminhonete 4x4 
- Especificação completa 

conforme TR. 

Ente Público: Departamento Municipal de 
Águas e Esgotos de João Monlevade - MG - 
DAE 

R$ 8.500,00 

R$ 9.077,50 
Ente Público - São Luís/MA R$ 8.550,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Saquarema - RJ 

R$ 9.710,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Recife 

R$ 9.550,00 

 

Prestação de serviço contínuo 
de locação de veículos 

automotores - Motocicleta de 
Trânsito - Especificação 
completa conforme TR. 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Santana de Parnaíba -SP 

R$ 2.611,00 

R$ 2.630,85 Ente Público - São Luís/MA R$ 2.490,00 

Ente Público - Prefeitura Municipal de 
Goiânia - GO 

R$ 2.791,56 

 
ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a  pesquisa de preços, segue anexa a este 
relatório.  

ADRIANO SOARES PERIERA 
Chefe de Setor 

Responsável pela Pesquisa de Preço 

mailto:jarijm@pmjm.mg.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

CONTRATO Nº 060/2024/PGM/PMCJ 
 
 
 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1940/2024/GABINETE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002129.05.01-2024/GABINETE 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP: 010/2024-/PMCJ/CPL 
 
 
 
 
 

“CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO  

QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI, E A 

EMPRESA  COUTINHO TERRA LTDA,  PARA 

OS FINS QUE NAS CLÁUSULAS ABAIXO SE 

ESPECIFICAM”. 

 

 
 
Aos 08 (oito) dias do mês de agosto (08) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), a PREFEITURA 

MUNICIPAL DECANDEIAS DO JAMARI-RO,  inscrita no CNPJ sob o nº. 63.761.902/0001-60, com 

sede à Avenida Tancredo Neves, nº. 1781, CEP: 76.860-000, nesta cidade de Candeias do Jamari - RO, 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito  LINDOMAR BARBOSA ALVES, brasileiro, casado, 

portador do RG: 000838373-SESDEC/RO e do CPF: 325.506.852-53, doravante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a Empresa COUTINHO TERRA LTDA, inscrita no CNPJ: 

21.043.390/0001-57, com sede na Avenida Calama, n°1955, Bairro: São João Bosco, Cidade: Porto Velho/ 

RO, CEP. 76.803-745, representada neste ato por: ÉRICA SIQUEIRA SILVA, brasileira, portadora do RG 

nº. 945.336.602-15, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF sob o nº. 945.336.602-15, denominada 

doravante  CONTRATADA, CELEBRAM O PRESENTE CONTRATO, decorrente do PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº  0001940.03.01-2024/GABINETE, por meio da  ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Nº 010/2024, o qual originou o procedimento de PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2024, , homologado pela 

Autoridade  Competente, aos termos da Lei Federal n.º 14.133, 1º de abril de 2021 e, ainda, e legislações 

vigentes,  sujeitando-se às normas dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições 

a seguir  estabelecidas :e, ainda, e legislações vigentes, sujeitando-se às normas dos supramencionados 

diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO ((art. 92, I e II) 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

O objeto do presente Contrato  é a Contratação de Empresa Especializada na PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO CAMINHONETE, com ASSISTÊNCIA TOTAL, 

com exceção de motorista e combustível, visando atender as necessidades do Gabinete do Prefeito, por um 

período de 12 meses, , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 1.1 -DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 

V. 

V. 

UNITÁRIO 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

ANUAL 

 Locação de CAMINHONETES, 

COM BAIXA KM, CABINE 

DUPLA (cor branca, quatro portas, 

capacidade 05 ocupantes, sendo 

motorista e quatro passageiros, 

Câmbio automático, potência mínima 

de 2.5L e 160CV, motor diesel, 

capacidade tanque 75 litros, sistema 

de injeção direta e eletrônica do 

combustível do common-rail), tração 

nas quatro rodas (4X4), selecionável 

como reduzida, sistema de freios 

ABS e com no mínimo um sistema 

adicional de frenagem auxiliar (BAS, 

EBD, EAS ou similar), airbags 

frontais para motorista e passageiros 

dianteiro, no mínimo, limpador de 

parabrisa com temporizador, encosto 

para cabeça, tanto dianteiro como 

traseiro, cintos de segurança 

dianteiros e traseiros laterais de 3 

pontos, retráteis, com regulador de 

altura na coluna para os dianteiros, 

direção hidráulica com regulagem de 

altura, ar-condicionado original de 

fábrica com exaustor, alarme com 

acionamento a distância, vidros 

elétricos, trava elétrica, protetor de 

02 UND R$  

8.775,00 

R$  

17.550,00 

R$  

210.600,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

cárter, estribos laterais, jogo de 

carpetes, protetor de caçamba, capota 

básica em fibra de vidro na altura da 

cabina, lacrada (sem vidros laterais e 

traseiro), contendo portas traseiras 

laterais, fechadura central, chaves, 

maçaneta giratória, dobradiças, 

amortecedores à gás, guarnições para 

vedação. Seguro total; assistência 24 

horas, com uso de guincho, Estadual 

e Nacional Veículos adesivados com 

slogan da Prefeitura Municipal de 

Candeias do Jamari. Com pneus com 

aro mínimo de 16 polegadas, que 

atenda as especificações do 

CONAMA no controle de emissão de 

poluentes, conjunto de itens 

obrigatórios como estepe idêntico aos 

quatro pneus em uso, macaco, 

triângulo e chave de roda, além de 

todos os itens de segurança mínimos 

exigidos pelo CONTRAN, 

capacidade de carga útil de no 

mínimo 1.000kg, com emplacamento 

no Estado de Rondônia, garantia 

mínima de 02 (dois) anos, a contar do 

recebimento. Com ano de 

FABRICAÇÃO NÃO ANTERIOR A 

2023.MARCA: Chevrolet 

FABRICANTE: General Motors, 

Locação MENSAL, período de 12 

(doze) meses. Conforme Termo de 

Referência.  
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados o prazo de vigência a partir da 

publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Rondônia – AROM, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, com a confecção de termo aditivo,  por igual período, 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração e que comprovado que as condições e o preço 

permanecem vantajosos. 

2.3 O ato de prorrogação da vigência do Contrato, deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o 

quantitativo  renovado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, 

VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 210.60,000 (duzentos e dez mil  e seiscentos  reais). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 O prazo para efetuar o pagamento será no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após 

recebimento do bem, e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite vinculada à data do orçamento estimado de cada ano. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo) calculado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), ou outro que 

venha substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência; 

8.9 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das 

normas e condições. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Os produtos entregues deverão ser de primeira qualidade, novos e em perfeito estado. 

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 12 (doze) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10 A Contratada se obriga a informar, para fins de recebimento de citações, intimações, ordem de 

serviço, e outras comunicações oficiais com a Secretaria requisitante, o nome do seu preposto, seu endereço 

comercial, E-mail (endereço eletrônico) e n.º de telefone móvel e fixo para contato. 

9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

9.17 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  
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9.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA -GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1 Os materiais deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão 

licitante; 

10.2 Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 

14.133/2021, por razões da baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar - ETP e 

Matriz de Gerenciamento de Riscos, elaborados para a contratação. 

10.3 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, 

XIII, da Lei nº. 14.133/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar ETP 

e Matriz de Gerenciamento de Riscos e exigência no Termo de Referência, elaborados para a contratação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 

XIV) 

 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, conforme artigo 155, inciso VI da Lei 14.133/2021. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Multa: 

 

1. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
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2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

3. - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d e i do 

subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas e, f, g e h do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d e i que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
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provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.1.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
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12.2.2.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.3 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.4 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.5 Indenizações e multas. 

12.3 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento 2024,   deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 02.01.00 – Gabinete do Prefeito 

Função/Subfunção: 04.122 – Administração Geral 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Ficha: 25 

 

13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

15.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 
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16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º)  

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes a 

Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 

firmam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 

(duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 

Candeias do Jamari – RO, 08 de agosto  de   2024. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

CNPJ: 63.761.902/0001-60 

LINDOMAR BARBOSA ALVES 

CPF: 325.506.852-53 

CONTRATANTE 

 

 

COUTINHO TERRA LTDA 

CNPJ: 21.043.390/0001-57 

ÉRICA SIQUEIRA SILVA 

CPF: 945.336.602-15 

Representante Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: __________________________________ 

CPF Nº __________________________________ 

NOME: __________________________________ 

CPF Nº ______________________________ 
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EXTRATO DO CONTRATO: 060/2024/PGM/PMCJ 
 
 

 

 

 

Contratante: MUNICÍPIO DE  CANDEIAS DO JAMARI – RO 

Contratada: COUTINHO TERRA LTDA 

 CNPJ: 21.043.390/0001-57 

Processo Licitatório nº 1940/2024/Gabinete 

Processo Administrativo: 2129/2024-Gabinete do Prefeito 

Ata de Registro de Preços: 010/2024 

Pregão Eletrônico: 010/2024/PMCJ/CPL 

 

 

O objeto do presente Contrato  é a Contratação de Empresa Especializada na PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TIPO CAMINHONETE, com 

ASSISTÊNCIA TOTAL, com exceção de motorista e combustível, visando atender as necessidades do 

Gabinete do Prefeito, por um período de 12 meses, , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

 1.1 -DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 

V. 

V. 

UNITÁRIO 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

ANUAL 

 Locação de CAMINHONETES, COM 

BAIXA KM, CABINE DUPLA (cor 

branca, quatro portas, capacidade 05 

ocupantes, sendo motorista e quatro 

passageiros, Câmbio automático, 

potência mínima de 2.5L e 160CV, 

motor diesel, capacidade tanque 75 litros, 

sistema de injeção direta e eletrônica do 

combustível do common-rail), tração nas 

quatro rodas (4X4), selecionável como 

reduzida, sistema de freios ABS e com 

no mínimo um sistema adicional de 

frenagem auxiliar (BAS, EBD, EAS ou 

similar), airbags frontais para motorista e 

passageiros dianteiro, no mínimo, 

limpador de parabrisa com temporizador, 

encosto para cabeça, tanto dianteiro 

02 UND R$  

8.775,00 

R$  

17.550,00 

R$  

210.600,00 
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como traseiro, cintos de segurança 

dianteiros e traseiros laterais de 3 pontos, 

retráteis, com regulador de altura na 

coluna para os dianteiros, direção 

hidráulica com regulagem de altura, ar-

condicionado original de fábrica com 

exaustor, alarme com acionamento a 

distância, vidros elétricos, trava elétrica, 

protetor de cárter, estribos laterais, jogo 

de carpetes, protetor de caçamba, capota 

básica em fibra de vidro na altura da 

cabina, lacrada (sem vidros laterais e 

traseiro), contendo portas traseiras 

laterais, fechadura central, chaves, 

maçaneta giratória, dobradiças, 

amortecedores à gás, guarnições para 

vedação. Seguro total; assistência 24 

horas, com uso de guincho, Estadual e 

Nacional Veículos adesivados com 

slogan da Prefeitura Municipal de 

Candeias do Jamari. Com pneus com aro 

mínimo de 16 polegadas, que atenda as 

especificações do CONAMA no controle 

de emissão de poluentes, conjunto de 

itens obrigatórios como estepe idêntico 

aos quatro pneus em uso, macaco, 

triângulo e chave de roda, além de todos 

os itens de segurança mínimos exigidos 

pelo CONTRAN, 

capacidade de carga útil de no mínimo 

1.000kg, com emplacamento no Estado 

de Rondônia, garantia mínima de 02 

(dois) anos, a contar do recebimento. 

Com ano de FABRICAÇÃO NÃO 

ANTERIOR A 2023.MARCA: Chevrolet 

FABRICANTE: General Motors, 

Locação MENSAL, período de 12 (doze) 

meses. Conforme Termo de Referência.  
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária: 02.01.00 – Gabinete do Prefeito 

Função/Subfunção: 04.122 – Administração Geral 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PJ 

Ficha: 25 

Fonte de Pagamento: ( ) Convênio (X ) Recursos Próprios (  ) Programas Federais 

Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses 

Valor Total: R$ 210.600,00 (duzentos e dez o mil e seiscentos  reais). 

Fiscalização: GABINETE DO PREFEITO-GP.     

Prazo de Entrega do Objeto –  conforme Termo de Referência. 

 

Candeias do Jamari – RO, 08 de agosto  de   2024. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

CNPJ: 63.761.902/0001-60 

LINDOMAR BARBOSA ALVES 

CPF: 325.506.852-53 

CONTRATANTE 

 

 

COUTINHO TERRA LTDA 

CNPJ: 21.043.390/0001-57 

ÉRICA SIQUEIRA SILVA 

CPF: 945.336.602-15 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

ORDEM DE SERVIÇOS 

 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI – RO 

Contratada: COUTINHO TERRA LTDA 

 CNPJ: 21.043.390/0001-57 

Processo Licitatório nº 1940/2024/Gabinete 

Processo Administrativo: 2129/2024-Gabinete do Prefeito 

Ata de Registro de Preços: 010/2024 

Pregão Eletrônico: 010/2024/PMCJ/CPL 

 

O município de Candeias do Jamari através do Prefeito Municipal, em cumprimento ao que 

dispõe o Processo Licitatório: 0001940.03.01-2024, viemos comunicar que Vossa Senhoria, que 

Vossa Senhoria foi a vencedora do certame licitatório, estando a mesma a partir desta data 

autorizada a iniciar a prestação de serviços de locação de veículo utilitário, tipo veículo de passeio e 

também tipo caminhonete, com assistência total, com exceção de motorista e combustível, visando 

atender as necessidades do  Gabinete do Prefeito, por um período de 12 meses, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Contrato nº 060/2024/PGM/PMCJ, os quais integram este 

instrumento, independente de transcrição. Conforme descrito abaixo: 

 

1.1 -DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID 

V. 

V. 

UNITÁRIO 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

MENSAL 

V. 

TOTAL 

ANUAL 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

 Locação de CAMINHONETES, COM 

BAIXA KM, CABINE DUPLA (cor 

branca, quatro portas, capacidade 05 

ocupantes, sendo motorista e quatro 

passageiros, Câmbio automático, 

potência mínima de 2.5L e 160CV, 

motor diesel, capacidade tanque 75 litros, 

sistema de injeção direta e eletrônica do 

combustível do common-rail), tração nas 

quatro rodas (4X4), selecionável como 

reduzida, sistema de freios ABS e com 

no mínimo um sistema adicional de 

frenagem auxiliar (BAS, EBD, EAS ou 

similar), airbags frontais para motorista e 

passageiros dianteiro, no mínimo, 

limpador de parabrisa com temporizador, 

encosto para cabeça, tanto dianteiro 

como traseiro, cintos de segurança 

dianteiros e traseiros laterais de 3 pontos, 

retráteis, com regulador de altura na 

coluna para os dianteiros, direção 

hidráulica com regulagem de altura, ar-

condicionado original de fábrica com 

exaustor, alarme com acionamento a 

distância, vidros elétricos, trava elétrica, 

protetor de cárter, estribos laterais, jogo 

de carpetes, protetor de caçamba, capota 

básica em fibra de vidro na altura da 

cabina, lacrada (sem vidros laterais e 

traseiro), contendo portas traseiras 

laterais, fechadura central, chaves, 

maçaneta giratória, dobradiças, 

amortecedores à gás, guarnições para 

vedação. Seguro total; assistência 24 

horas, com uso de guincho, Estadual e 

Nacional Veículos adesivados com 

slogan da Prefeitura Municipal de 

Candeias do Jamari. Com pneus com aro 

mínimo de 16 polegadas, que atenda as 

especificações do CONAMA no controle 

02 UND R$  

8.775,00 

R$  

17.550,00 

R$  

210.600,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI  

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO-PGM 

de emissão de poluentes, conjunto de 

itens obrigatórios como estepe idêntico 

aos quatro pneus em uso, macaco, 

triângulo e chave de roda, além de todos 

os itens de segurança mínimos exigidos 

pelo CONTRAN, 

capacidade de carga útil de no mínimo 

1.000kg, com emplacamento no Estado 

de Rondônia, garantia mínima de 02 

(dois) anos, a contar do recebimento. 

Com ano de FABRICAÇÃO NÃO 

ANTERIOR A 2023.MARCA: Chevrolet 

FABRICANTE: General Motors, 

Locação MENSAL, período de 12 (doze) 

meses. Conforme Termo de Referência.  

                                Valor total       R$   210.600,00 (duzentos e dez mil e seiscentos reais).                                          

 

 

Candeias do Jamari – RO, 08 de agosto  de   2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI 

CNPJ: 63.761.902/0001-60 

LINDOMAR BARBOSA ALVES 

CPF: 325.506.852-53 

CONTRATANTE 

 

 

COUTINHO TERRA LTDA 

CNPJ: 21.043.390/0001-57 

ÉRICA SIQUEIRA SILVA 

CPF: 945.336.602-15 

Representante Legal 

CONTRATADA 
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PREFEITURA DE

AMARGOSA

TERMO DE CONTRATO N' 2312025, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE AMARGOSA.BA E A
EMPRESA AUTO GUINCHO AMARCOSA LTDA

PARA SERViÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO

PICKUP.

O MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BÀ pessoa jurídica de direito púbüco interno, com sede na Praça

Lourival Monte, s no, Amargosa, Bahia, inscrito no CNP] sob o no 13.825.484/0001-50, neste ato

representado pelo prefeito municipal, GETÚLIO ALMEIDA SAMPAIO, brasileiro, maior, CPF N".

776.1.6L.585-87 e RG n .1595489 - SSP/BA, c-loravante denominado CoNTRATANTE, e a ÀUTO

GUINCHO AMARGOSA LTDA, inscrita no CNPI n" 09.203.546/0001-14, com sede na AV. Getulio

Vargas, SN, Casa, CEP:45300-000, Amargosa-Ba, Centro' Doravante designada CONTRATADA,

neste ato representado pelo sr. EDVALDO LUIZ ANDRADE MELO, portador da Carteira de

Itlentidade n" 1.6-!574'1.90 e do CPF n' L85.312.375-72, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n" 2901007.000265702025_25 aplicável, resolvem celebrar o Presente Termo de

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n'036/2025, mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir'

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.

1..2.

O objeto do presente instrumento é a ContÍatação de empresa para locação de 01 (um)

veículo Pick-Up tipo caminhonete, cabine dupla, tração 4x2 ou 4x4, motoÍ a diesel, com

todos os equipamentos e adaptações voltados às ações de apoio à fiscalização e

oÍdenamento do trânsito urbano e rutal do Município de Amargosa-B§ sob

responsabilidade da SEMOP.

Detalhamcnto Lla contlataçào:

LOTE 01 - PICKUP

ITEM ESPECIFICAÇAO UND OUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL
01 Pick-up cabine dupla -Tração: 4x2 ou 4x4

(conforme disponibilidade da contratada
e avaliação técnica da Prefeitura) -
Combustível: Diesel - Potência mínima:
150 CV - Capacidade de passageiros:
mínimo 4 (quatro) - Capacidade de carga:
mínimo de 800 kg - Direção hidráulica ou
e1étrica - Ar-condicionado - Virlros, travas
e ÍetrovisoÍes elétricos - Sensor cle ré -
Câmbio de preferência automáüco - Ano
de fabricação: máximo 05 (cinco) anos de
uso - Em conformiclade com todas as

exiqências do CONTRAN e PROCONVE

MÊS 72 R$ 6.s00,00 R$ 78.000,00

1.3. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcriçào:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
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1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos suPracitados'

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.l.oprazodevigênciadacontrataçãoécle12(doze)meses,contadosapartirdadatade
asssinatura,pÍorrogávelporaté10anos,naformadosartigos106e107daLein.14.133,de202^1,
2.1.1. A prÀrrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condições e os PÍeços Permanecem vantaiosos para a Administração' PeÍmitida a

negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total estimado é de R$ 78'00O00 (setenta e oito mil reais)'

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas, previdenciários'

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminishação, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do obieto da contratação'

CLÁUSULA QUÀRTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes d.esta contrataçao estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista ná orçamento do Município, para o exercício de 2025' na classificação abaixo:

unidade orçamentária: 06.01 - secretaria Municipal de serviços Públicos, obras e Planeiamento

da Cidade - SEMOP

Proieto/Atividade:26.451.0003' 2076 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE TRÂNSITO E

TRANSPORTE
ElementodeDespesa:33903900.oUTRoSSERVIÇoSDETERCEIRoS-PESSoAJURÍDICA
Fonte de Recursos: 1.752.0000 RECUSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO

4.2.No(s)exercício(s)seguinte(s),correÍãoàcontadosrecursosprópriosparaatenderàsdespesas
da mesma natureza, cuia alocação será feita no início de cada exercÍcio financeiro'

CLÁUSULA QUINTA - MODELOS DE EXECUÇÀO E GESTÃO CONTRATUAIS (ATt' 92' IV'

VII e XVIII).

5.1. O regime de execução contratual, os modelos cle gestão e de execução' assim como os prazos e

condiçÕes de conciusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇAO

6.1. Corúorme termo de referência.
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CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO

7..1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA olTÁva - nreJusrr

8.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano'

8.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serâo reaiustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.3. Nos Íeaiustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seÍá contado a partir

dos efeitos financeiros do último reaiuste.

8.4. No caso de atÍaso ou nâo clivulgação do(s) índice (s) de reaiustamento, o contratante Pàgará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença

coÍÍespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
8.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

8.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada, corúorme

Decreto Municipal no 111 de 01 de clezembro cle 2017.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DACONTRATADA

9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita execuçào

do objeto e, ainda:

9.2. Efetuar a entÍega do objeto em perfeitas condições, conÍorme especiÍicações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade.

9.3. Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

veÍsão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arhgos 12,13,

17 a 27, do C5digo de DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

15. Reparar, corrigir, remover, reconshuir ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte, no

prazo Íixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de ReÍerência, os bens
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nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mateÍiais

empregados;

9.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatlo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

9.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.8. Indicar preposto paÍa Íepresentá-la duÍante a execução do contrato.

9.9. Lançar na Nota Fiscal as especiÍicações dos bens entregues de modo idêntico aqueles constantes

da Nota de Empenho.

9.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a alocação

dos empregados necessátios ao perfeito cumprimento das cláusulas confratuais, além de fornecer os

materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, ferramentas e utensílios

necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução deste Termo de Referência e em

sua proposta.

9.11. Fornecer o material conÍorme especificações.

9.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transpoÍte e entrega do obieto fomecido, sem ônus

adicional ao Município de Amatgosa.

9.13. Arcar com todas as despesas de coleta, tÍansporte e devolução dos itens fornecidos nos casos

de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia.

9.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conÍorme o código

constante na especiÍicação.

9,15. Manter durante toda exeução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no edital, em conformidade com a Lei 1,4.133 /202-1.

9.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a

execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

encaÍgos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das

Ieis trabalhistas e específicas de acidentes do habalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal

empregado para execução contratual.

9.17. Responsabilizar-se integÍaimente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da

CLT, e na PoÍtaria n." 3.460/77, clo Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do

trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida'

9.18. Não transÍerir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigaçÕes.
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9.19. Atender às deteÍminações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoddade

superior (art.137,II, da Lei n.'14.133, de 202'l) e pÍestar todo esclarecimento ou irúormação por eles

solicitados;

9.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como por todo

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

9.21, O contratado deverá entregaÍ ao setoÍ responsável pela fiscalização do conhato, junto com a

Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes clocumentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão coniunta relaüva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Dishital do domicílio ou

sede do contÍatado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaüva de Débitos

Trabalhistas - CNDT;

9.22. Paralisar, por determinaçào do confratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,

parágrafo único, da Lei n.' 14.133, de 2021);

9.25. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua pÍoposta não seia satisfatório para o

atendimento do objeto da contÍatação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

124,ll, d, da Lei no 14.133, de 202-1.

9.27. Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante;

9.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumpdmento das cláusulas deste contrato, fomecendo os mateÍiais, equipâmentos, Íerramentas e

utensílios demandados, cuja quanüdade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçÕes

de boa técnica e a legislação de regência;

.29. Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n" 13-709, de 14 de

de 2018, adotando mediclas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por

orça da execução deste conkato;
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9.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do

objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em habalho nofurno, perigoso ou insaluble.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

70.2. Receber o obieto no pÍazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.3. NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto

fornecido, paÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em Parte, às suas

expensasi

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

10.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsiâ sobre â

execução do obieto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍorme o art. 143 da Lei no 14.133,

de202I;

10.6. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratoi

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato,

10.8. Cientificar o órgão de Íepresentação judicial da Procuradoria Municipal para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;

10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente imPertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do aiuste.

10.9.1. A Administração Ierâ o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.10. Responder eventuais peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a proÍÍogação motivada, por igual
'período.

10.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao irúcio de pÍocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

10.12 A Administração não responderá por quaiscluer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como Por qualquer clano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prePostos ou subordinados.
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10.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento.

10.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 1'4.-133 / 202-I e

demais legislações pertinentes.

10.15. Fiscalizar a execução do obieto contratual através de sua unidade comPetente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da contÍatada, que atenderá ou justiÍicará de imediato.

10.16. NotiJicar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do obieto

contratual.
10.17. Efetuar os pagamentos deüdos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.18. Aplicar as penalidades pÍevistas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS (ATt. 92,

xry)
11.1. Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contÍatado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à Adminishaçào ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) enseiar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justiÍicado;

e) apresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

$ praticar ato Íraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art.5'cla Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
-I-L2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍraçÕes acima descritas as seguintes

sançÕes:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, semPre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. "156, 32', da Lei no 14.133, de 202-l);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b" ,

"c" e"d" clo subitem acima deste Contrato, semPre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4o, da Lei n" 14.133, de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas "g" e"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e

"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gtave (art. 156, §5o, da Lei no 14 .133, de 2021).

iv. Multa:

1. moratória de 1% (um cinco por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor total do contÍato,

até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobseruância do prazo fixado para nova data aceita

Administração, suplementação ou reposição da garantia.

O atraso superior a 30 (Trinta) dias autoriza a Administração a Promover a extinção do

contÍato por descumpÍimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso

I do art. 137 da Lei n. 1,4.133, de 2021..
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3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, emhipótese alguma, a obrigação

de ÍepaÍação integral do dano causado ao Contratante (art. -156, 
§9", da Lei no 14.133, de 2021)

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de repaÍação integral do dano causado ao contratante (alt. 156, §9" da Lei no 1.4.133, de 2021)

'11,4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7", da Lei n'14.133, de 2021).

j.1.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (att. "157 , da Lei no 14.133, de 2021)

1'1.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente clevido pelo Contratante ao ContÍatado, além da perda desse valor, a diÍerença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art. 156, §8o, da Lei n' 14.133, de

2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no pÍazo máximo de 10 (dez) dias, a contal da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5.AapIicaçãodassançõesrealizar-se.áemProcessoadministrativoqueassegureo
contÍaditório e a ampla defesa ao Contrataclo, observando-se o procedimento pÍevisto no caPut e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pata as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

11..6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156, §1o, da Lei no 14 133' de 2021):

a) a nahlreza e a gravidade da inÍração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o apeffeiçoamento de pÍogÍama de integridade' conforme noÍmas e

orientações dos órgãos de controle.

11,,7. Os atos PÍevistos como infraçÕes administrativas na Lei no 14'133' de 202"1' ou em outras leis

de licitações e contÍatos da Administração Pública que também seiam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei n 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (alt' 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poclerá ser desconsiderada semPre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administraclores e sócios com poderes de adminishaÇão,

à pessoa lurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com Íelação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160, da Lei no 14 133' de 2021)'

11,.g. o Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apücação

sanção, inÍormaÍ e mânteÍ atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas inidÔneas e suspensas (Ceis) e no Cadastro

acional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art' 161,

da Lei no 14.133, de 2021).
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'14 '133 /2-l'
11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

paÍcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo ólgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGES/MEn" 26, de 13 de abril de 2022'

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÀO CONTRATUAL (art. 92,XlX)

"12,7. O conhato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as PaÍtes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará plorrogada até

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração plovidenciar a readequação do

cronograma fixado PaÍa o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anteÍioÍ decorrer de culpa do

contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

OU
12.3.0 contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de teÍem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as Partes contraentes.

OU
12.4.0 contÍato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.4.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íüado, sem ônus para o Contratante, quando

esta não dispuser de créditos oÍçamentários Para sua continuidade ou quando entender que o

conrrato não mais lhe oferece vantagem.
"12.4.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a noüÍicação do contratado pelo contÍatante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

12.4.3. Caso a notiÍicação da nâo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses cla tlata cle aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses

da data da comunicação.

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo "!37 da Lei n' L4.133 /2-J', bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

.2. A alteração social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não reskingir sua capaciclade de concluir o contrato.
"!2.5.2.1.5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

1-2.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumplidos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

72.7. A extinção do contÍato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.o 14.133 , de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMATERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, IID

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei

no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçÕes

conüdas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais

dos contÍatos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES

74.1,. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2021,.
-14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizetem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021'.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divuigar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no

respectivo sítio oficial na Intemet, em atenção ao art. 8', §2o, da Leín.12.527, de 2011, c/c art.7", $3",

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012

cLÁusuLA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art.92, XII e XIII)

16.1. Não haverá exigência c'le garantia contratual da execuçao.

CLÁUSUIA DÉCIMA SÉTIMA - VEDAçÔES

17.1. É vedado à CONTRATADA:
17.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para quaiqueÍ opeÍação Íinanceira;

17.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento Por Parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o

da Comarca de Amargosa-BA, ainda que outro seja privilegiado.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Amargosa -BA, 28 de novembro de 2025.

ÁM,áÁ«/'*'(
/Representante 

legay'Edvaldo iuiz Andrade Melo /

E AMAR
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ÓRGÃO/SETOR: SEMOP - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 231/2025)

 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE LICITAÇÃO 
 

 

CONTRATO Nº 231/2025; PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 2901007.00026570/2025-25; 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
AMARGOSA-BA; CONTRATADA: AUTO GUINCHO AMARGOSA LTDA, CNPJ/MF 

09.203.546/0001-14; OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 01 (UM) 
VEÍCULO PICK-UP TIPO CAMINHONETE, CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X2 OU 4X4, 
MOTOR A DIESEL, COM TODOS OS EQUIPAMENTOS E ADAPTAÇÕES VOLTADOS ÀS 
AÇÕES DE APOIO À FISCALIZAÇÃO E ORDENAMENTO DO TRÂNSITO URBANO E 
RURAL DO MUNICÍPIO DE AMARGOSA-BA, CONFORME ESPECIFICADO NOS ANEXOS, 
DAS PARTES INTEGRANTES DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025 E NA PROPOSTA 
DA CONTRATADA, VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 MESES; COBERTURA 

ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE: 06.01; PROJETO/ATIVIDADE: 2076; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903900, VALOR: R$  78.000,00 TOTAIS. DATA DA ASSINATURA: 28/11/2025. 

PELO CONTRATANTE: GETÚLIO ALMEIDA SAMPAIO E PELA CONTRATADA: 

EDVALDO LUIZ ANDRADE MELO.         
 















ESTADO DE GOIÁS
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO

 
 
 

Contrato 003/2026 /DETRAN
 

Contrato que entre si celebram, o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRANSITO - DETRAN/GO e a empresa LOCAMIL SERVICOS LTDA, para 
Locação de motocicletas trail on-off road.

 

 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS - DETRAN/GO, Autarquia Estadual,
com sede em Goiânia, Capital do Estado de Goiás, à Avenida Atílio Correia Lima, nº 1875, Cidade Jardim,
CEP: 74.425-030, inscrito no CNPJ sob o nº 02.872.448/0001-20, neste ato representado pelo seu
Presidente, WALDIR SOARES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Delegado da Polícia Civil, portador da CI nº
***827**47DGPC/GO, inscrito no CPF de nº ***283.579** , residente e domiciliado nesta Capital.

 

CONTRATADA: LOCAMIL SERVICOS LTDA, empresa privada, inscrita sob o CNPJ/CPF nº 02.743.288/0001-
10, com sede na Av Pedro Alvares Cabral,  1121, Altos,  Bairro Souza, BELÉM/PA,  CEP 66613-150, neste
ato representada na forma de seus estatutos pelo JOSÉ EMÍLIO HOUAT, brasileiro, paraense, casado com
regime de comunhão parcial de bens, engenheiro eletricista, portador do CPF: ***.321.142-** e da C.I.
n.º *30072575-* CONFEA, residente e domiciliado em Belém/Pará.

O presente contrato será regido pela Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores, especialmente, nos casos omissos, pelo Decreto nº 10.247/2023 e demais normas
regulamentares aplicáveis, conforme cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Locação de Motocicleta trail on-off road vinculado às condições e
especificações estabelecidas no edital, TR - Termo de Referência seus anexos e proposta da CONTRATADA,
independente de transcrição e conforme as cláusulas e condições abaixo relacionadas.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E FORMA DE RECEBIMENTO

Os bens deverão ser fornecidos conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
e conforme características exigidas no TR - Termo de Referência.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

O valor total do presente contrato, de acordo com a Proposta Comercial da CONTRATADA, é de R$
13.065.360,00 (treze milhões, sessenta e cinco mil trezentos e sessenta reais)

PARÁGRAFO PRIMEIRO. As especificações do objeto encontram-se na Proposta Comercial da
CONTRATADA (85765909)  e no TR - Termo de Referência.
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PARÁGRAFO SEGUNDO. Os preços contratados ficaram de acordo com a tabela abaixo:

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE

A CONTRATADA, após a entrega do objeto, deverá protocolizar a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para ser atestada pelo gestor do contrato, que será encaminhada para o setor responsável da
CONTRATANTE para pagamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Para efetivação do pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao CADFOR, conforme itens 9.4 a 9.10 do Tópico  9 do TR - Termo
de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Prazo para pagamento se dará conforme os itens 9.14 ao 9.17 do Tópico 9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO TERCEIRO. A liquidação da despesa ocorrerá nos termos dos itens 9.11 e 9.12 do Tópico9 -
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO do TR - Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUARTO. Os pagamentos serão orientados pelo Cronograma de Execução Física e
Financeira, se houver, conforme estabelecido no Tópico 7 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO do TR -
Termo de Referência.

PARÁGRAFO QUINTO. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erro ou incorreções, o prazo
para pagamento estipulado no item acima, passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

PARÁGRAFO SEXTO. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto perdurar pendência
correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência.

PARÁGRAFO SÉTIMO. Em caso de atraso no pagamento à CONTRATADA, o reajuste acontecerá nos
moldes do item 9.19 do Tópico 9 do TR - Termo de Referência

PARÁGRAFO OITAVO. Os preços serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses contados
da data do Orçamento Estimado elaborado no mês de maio de 2025. Após este período será utilizado o
IPC-A (IBGE) como índice de reajustamento.

PARÁGRAFO NONO. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a
CONTRATANTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

 

CLÁUSULA QUINTA - FONTE DE RECURSOS

A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

I
T
E
M

U
N
D

Marca / Modelo

Qtd
. de
Veíc
ulos
Me
nsal
(A)

Val
or
Uni
tári
o
Me
nsa
l B
(R$
)

Valor
Total
Mens
al C =
(A x
B)
(R$)

Valor
Total
para 12
meses
D = (C x
12) (R$)

Valor
Total
para 30
meses
E = (C x
30)
(R$)

1
M
ê
s

Motocicleta TRIUMPH/TIGER 900 RALLY
PRO Sinalizador acústico e visual:
FLASH/SAE MODELO SIRENE FS5000 COM
4 TRCLAS + NICLEON 3L 3W RB/BR 10CH

88
4.9
49,
00

435.5
12,00

5.226.1
44.00

13.062.
360,00
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CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência contratual será de 30 (trinta) meses, com início no primeiro dia útil após a divulgação
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do Título III, Capítulo V, da Lei federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021. Considerando que o objeto contratado é de natureza  continuada, a
vigência do contrato é prorrogável nos termos da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS GARANTIAS

7.1. Garantia da contratação

7.1.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os incisos I, II, III e IV do §1º, do art. 96, da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre as condições
descritas nas cláusulas do contrato.

 7.1.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo no prazo de 10
 (dez) dias úteis após assinatura do contrato ou do Termo Aditivo se houver. 

 7.1.3 A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, deverá ser prestada
em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato.

 7.1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da
contratação.

 

7.2. Garantia, manutenção e assistência técnica

7.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

   7.2.1.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será o fornecido pelo
fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo
do objeto.

     7.2.1.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

   7.2.1.3 A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

     7.2.1.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados
pelos bens,   compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

     7.2.1.5  As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

   7.2.1.6 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até  até 24 (vinte quatro) horas, contados a partir da data de
retirada do equipamento das  dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica
autorizada.

Gestão/Unidade: 2961
Fonte de Recursos: 17520125

Programa de Trabalho: Trânsito Seguro
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.87

Valor da Nota de Empenho: R$ 5.226.144,00

1)
2)

3)
4)

5)
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   7.2.1.7 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

  7.2.1.8 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos
reparos.

  7.2.1.9 Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa
diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a
exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia
dos equipamentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Todos os encargos decorrentes da execução deste contrato, tais como: obrigações civis, trabalhistas,
fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA se obriga a cumprir os termos previstos no presente contrato e a
responder todas as consultas feitas pela CONTRATANTE, no que se refere ao atendimento do objeto.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A CONTRATADA ficará sujeita às cláusulas contratuais estabelecidas neste
contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Como condição para a celebração do contrato, a CONTRATADA deverá manter
durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO QUARTO. A CONTRATADA obriga-se a atender ao objeto deste contrato de acordo com as
especificações e critérios estabelecidos no Edital e seuTR - Termo de Referência, e ainda:

Efetuar a entrega do objeto em perfeita sintonia com as exigências e especificações técnicas,
quantidade, prazo e local estipuladas no Termo de Referência devidamente acompanhado da
respectiva Nota Fiscal, na qual constará a descrição detalhada do objeto;
A CONTRATADA se obriga a cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e da
Proposta Comercial de Preços, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e entregar o objeto, de primeira qualidade,
atendendo as condições das especificações técnicas na quantidade estipulada, bem como responder
todas as consultas feitas pela CONTRATANTE no que se refere ao atendimento do objeto;

Entregar o objeto em perfeitas condições de funcionamento e uso, livre e desembaraçado de
qualquer ônus, cabendo ao DETRAN-GO, por meio do setor competente, verificar se as condições
estão de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;
Manter durante a execução do objeto todas as condições de habilitação estabelecidas na legislação e
qualificação exigidas na contratação, tais como: obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias,
jurídicas ou quaisquer outras que são de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA;

Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem necessárias para o adimplemento das
obrigações decorrentes do fornecimento e entrega do objeto, tais como: tributos, impostos, taxas,
fretes, transporte, seguros, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais,
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e assistência técnica, resultantes da execução do
objeto, inclusive, com o pessoal utilizado na execução dos serviços, que não terá nenhum vínculo
empregatício com a CONTRATANTE, renunciando expressamente qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o DETRAN-GO, não transferindo à CONTRATANTE, em caso de inadimplência,
com referência a esses encargos, a responsabilidade por seu pagamento, nem podendo onerar o
objeto no Termo de Referência;

1)

2)

3)

4)

5)
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PARÁGRAFO QUINTO. As penalidades ou multas, impostas pelos órgãos competentes pelo
descumprimento das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Contrato, serão de
inteira responsabilidade da CONTRATADA. Devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar
pagamentos de impostos, taxas e serviços auxiliares.

PARÁGRAFO SEXTO. Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e demais legislações pertinentes.

PARÁGRAFO SÉTIMO. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou da contratação, a partir da
apresentação da proposta no certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

PARÁGRAFO OITAVO. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

PARÁGRAFO NONO. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

PARÁGRAFO DÉCIMO. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto de acordo com o disposto no Termo
de Referência e ainda de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (CDC) e pelos danos
causados diretamente à Administração e a terceiros, por sua culpa ou dolo durante a execução do
ajuste, não eximindo a sua responsabilidade com a fiscalização ou o acompanhamento porventura
efetuado pela CONTRATANTE;
A falta de qualquer dos materiais cujo fornecimento incumbe à CONTRATADA não poderá ser alegada
como motivo de força maior para o atraso ou inexecução da obrigação e não eximirá a CONTRATADA
das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições
estabelecidas;

Efetuar a substituição do objeto que estiver fora das especificações técnicas contidas no Termo de
Referência ou em que se verificarem a presença de vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus
para a CONTRATANTE;
Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à Administração e/ou terceiros decorrentes da
utilização dos bens de seu fornecimento, implicando essa correção em manutenção corretiva dos
equipamentos danificados, substituindo-se por outro idêntico ou superior, se o dano for insanável;

Atender prontamente quaisquer exigências do Representante da Administração, inerentes ao objeto
da contratação;
Adotar cautelas especiais para o transporte do objeto, no que couber;
Executar diretamente o fornecimento do objeto, sem transferência de responsabilidade ou
subcontratação, não autorizadas pela CONTRATANTE.

6)

7)

8)

9)

10)

11)
12)
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LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada
acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na
LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO. O presente instrumento está sujeito a ser alterado nos procedimentos
pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial
a ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO. A CONTRATADA se responsabilizará pelo seguro das Motocicletas Locadas,
com cobertura de terceiros, danos materiais e corporais, sem franquia e responsabilidades para o órgão
contratante, já incluso estes custos no valor mensal da locação, observados os requisitos mínimos de
cobertura:

I- Danos Materiais a terceiros –  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

II- Danos Corporais –  R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

III-  Morte (por pessoa) – R$ 10.000,00 (dez mil reais);

IV- Invalidez permanente (por pessoa) R$ 10.000,00 (dez mil reais).

 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Além das obrigações contidas no Edital e seus anexos, e neste Contrato, cabe à CONTRATANTE:

O Contratante deverá disponibilizar local adequado para o recebimento do objeto;
Receber o objeto nas condições estabelecidas no Termo de Referência;

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com
as especificações constantes neste Termo de Referência e Proposta Comercial de Preços, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;
Acompanhar a fiscalização e a execução do objeto;

Rejeitar os produtos que não atendam os requisitos constantes das especificações técnicas do Termo
de Referência;
Efetuar o pagamento da Nota Fiscal/Fatura à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido;
Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja
refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgue insuficiente, inadequado ou em
desconformidade com o solicitado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;

Notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre as irregularidades na execução do ajuste
e/ou no cumprimento do Contrato sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA;

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem como qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
  Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o devido Processo
Administrativo, oportunidade em que será assegurado o Princípio do Contraditório e da Ampla
Defesa.

1)
2)

3)

4)

5)

6)
7)

8)

9)

10)

11)

04/02/2026, 16:04 SEI/GOVERNADORIA - 85560203 - Contrato

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 6/12



CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Constituem infrações administrativas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis,
a prática dos atos previstos no art. 155 da Lei federal Nº 14.133, de 1° de abril de 2021, cabendo as
sanções previstas no art. 156 da lei supracitada.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Comete infração administrativa, nos termos da lei, a CONTRATADA quando, com
dolo ou culpa:  

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

V.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em
especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) deixar de apresentar amostra; ou
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

VI.  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

VII.  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

VIII. Fraudar a licitação;

IX. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

X. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XI. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846 de 1º de Agosto de 2013. 

Sanções Administrativas

PARÁGRAFO TERCEIRO. Com fulcro na Lei federal nº 14.133 de abril de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal: 

I - advertência; 

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. 
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PARÁGRAFO QUARTO. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes ;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública ;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle. 

Multa

PARÁGRAFO QUINTO. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%  incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

I - Para as infrações previstas nos itens I, IV, V e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, a
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

II - Para as infrações previstas nos itens II, III, VII, VIII, IX, X e XI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA
DÉCIMA, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

PARÁGRAFO SEXTO.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa. 

PARÁGRAFO SÉTIMO. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

PARÁGRAFO OITAVO. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO
SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
Estado de Goiás, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

PARÁGRAFO NONO. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens VII, VIII, IX, X, XI e XII, do
PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
itens II, III, IV, V, e VI, do PARÁGRAFO SEGUNDO, da CLÁUSULA DÉCIMA, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito de todos os entes federativos, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei federal nº 14.133 de abril de 2021.

Processo administrativo de responsabilização de Fornecedor

PARÁGRAFO DÉCIMO. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração
de processo administrativo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. Conforme estabelece o art. 158, §1º da Lei federal nº 14.133 de abril de
2021, quando o órgão ou entidade não dispuser em seu quadro funcional de servidores estatutários, a
comissão será composta por 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros
permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou
entidade. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO.  Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das
sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de
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5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da
sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados ao Estado de Goiás. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO. Conforme Decreto estadual nº 9.142, de 2018, serão inscritas no CADIN
ESTADUAL, as pessoas físicas ou jurídicas, que tenham sido impedidas de licitar e contratar ou declaradas
inidôneas de licitar e contratar com a Administração Pública, em decorrência da aplicação de sanções
previstas na legislação pertinente a licitações e contratos administrativos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Não obstante a CONTRATADA ser a única responsável pela entrega do objeto ou prestação de serviço, a
CONTRATANTE se reserva no direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o
fornecimento ou prestação de serviço, nos termos da legislação aplicável.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão realizadas por
escrito, admitindo-se o uso de notificação ou mensagem eletrônica registrada no Sistema de Logística de
Goiás (SISLOG) destinada a esse fim, realizadas pelo Gestor do Contrato, ou seu respectivo substituto,
formalmente designado.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE
poderá convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do
Plano de Gestão do Contrato, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de
execução da CONTRATADA, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

PARÁGRAFO QUARTO. Serão registradas todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARÁGRAFO QUINTO. O contrato será acompanhado pelo Gestor e Fiscal do Contrato, ou seus
respectivos substitutos, formalmente designados nos termos do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de
fevereiro de 2023, responsáveis pela fiscalização, acompanhamento e verificação da perfeita execução
contratual, em todas as fases até a finalização do contrato.

PARÁGRAFO SEXTO. O Gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato e será responsável pela comunicação com representantes da CONTRATADA, nos
termos do art. 22 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO SÉTIMO. O gestor do contrato coordenará as atividades relacionadas à fiscalização técnica,
administrativa e setorial, aos atos preparatórios à instrução processual e encaminhará a documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à alteração,
prorrogação ou rescisão contratual ou para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções.

PARÁGRAFO OITAVO. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a CONTRATANTE, segundo suas atribuições descritas no art. 23 do Decreto estadual n° 10.216, de 14
de fevereiro de 2023.
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PARÁGRAFO NONO. O Fiscal Técnico acompanhará o contrato com o objetivo de avaliar a execução do
objeto nas condições contratuais e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo
da prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no edital para
o pagamento, com possibilidade de solicitar o auxílio ao fiscal administrativo ou setorial, e ainda informar
ao gestor do contrato, em tempo hábil, a ocorrência relevante que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência ou a existência de riscos quanto à conclusão da execução do
objeto contratado que estão sob sua responsabilidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO. O fiscal administrativo do contrato acompanhará os aspectos administrativos
contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas e ao controle do contrato no que
se refere a revisões, reajustes, repactuações e providências nas hipóteses de inadimplemento, segundo
suas atribuições descritas, no art. 24 do Decreto estadual n° 10.216, de 14 de fevereiro de 2023.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação
na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, o Gestor
deverá notificar a CONTRATADA para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, por
motivo justo e a critério da CONTRATANTE.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual, por meio de
processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO. Havendo a efetiva execução do objeto durante o prazo concedido para a
regularização, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei
federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas compras.

PARÁGRAFO SEGUNDO. As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

A extinção do presente contrato poderá ser:

I. determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a IX do
art. 137, da Lei federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores;

II.  consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse para a CONTRATANTE;

III. por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral ou por
decisão judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO.   No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

PARÁGRAFO SEGUNDO.  Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa à CONTRATADA.

PARÁGRAFO TERCEIRO.  A CONTRATADA, desde já, reconhece todos direitos da CONTRATANTE, em caso
de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênere, serão submetidas à
tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem da
Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
Complementar Estadual n° 144, de 24 de julho de 2018.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A CONTRATANTE enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás e no
sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no Sistema de Logística de Goiás (SISLOG).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Fica eleito o foro de Goiânia para dirimir as questões oriundas da execução deste
contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO. E, por estarem justas e acordadas, as partes firmam o presente contrato,
assinado eletronicamente, para que produza os necessários efeitos legais.

ANEXOS

TR - Termo de Referência

ETP - Estudo Técnico Preliminar

 

Pela CONTRATANTE: 
 WALDIR SOARES DE OLIVEIRA 

Presidente 
 

 

 

Pela CONTRATADA:
 

JOSÉ EMÍLIO HOUAT
Sócio administrador

 

 

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EMÍLIO HOUAT, Usuário Externo, em
04/02/2026, às 13:34, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por WALDIR SOARES DE OLIVEIRA, Presidente, em
04/02/2026, às 14:04, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 85560203
e o código CRC 9A708E07.
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Referência: Processo nº 202600025013744 SEI 85560203

 
GERÊNCIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

AVENIDA ENGENHEIRO ATÍLIO CORREIA LIMA 1875, S/C - Bairro SETOR CIDADE
JARDIM - GOIANIA - GO - CEP 74425-901 - (32)3272-8173.
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do  Edital  de  Pregão  nº  000012/2025,  Processo  Administrativo  nº  000055/2025,  após  análise,
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES TERRESTRES, ZERO QUILÔMETRO, DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO,
SEM CONDUTOR,  COM QUILOMETRAGEM LIVRE E  MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA
INCLUSAS, COM COBERTURA DE SEGURO TOTAL E ASSISTÊNCIA 24 (VINTE E QUATRO) HORAS,
PARA  ATENDIMENTO  ÀS  DEMANDAS  OPERACIONAIS  E  ADMINISTRATIVAS  DO  DAE  -
DEPARTAMENTO  MUNICIPAL  DE  ÁGUAS  E  ESGOTOS  DE  JOÃO  MONLEVADE  /  MG

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

Facility Locações Ltda - 21.337.106/0001-55
facilitylocacoes@gmail.com - (37) 99944-1730 565.920,00 447.099,96 118.820,04

Proveito ( 21,00% )

Totais 565.920,00 447.099,96 118.820,04
Proveito ( 21,00% )

Detalhes

JOSE AFONSO MARTINS na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: Facility Locações Ltda - CPF/CNPJ: 21.337.106/0001-55

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 09/07/2025 10:49:13

G L O B A L

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO) VEÍCULOS TIPO PICK-UPCABINE DUPLA
QUATRO PORTAS ANO/MOD:2025 - LOCAÇÃO DE 04 (QUATRO)
VEÍCULOS PICK UP CABINE DUPLA QUATRO PORTAS
ANO/MOD2025 e ou superior conforme especificações do Edital.

12,00 mês 16.880,00 202.560,00

Marca: FIAT Fabricante: FIAT Modelo: STRADA FREEDOM CD

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA QUATRO
PORTAS COM CAPOTA MARITIMA ANO/MOD:2025 - LOCAÇÃO DE
VEÍCULO TIPO PICK-UP CABINE DUPLA QUATRO PORTAS COM
CAPOTA MARITIMA ANO/MOD2025 e ou superior conforme
especificações do Edital.

12,00 mês 4.220,00 50.640,00
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Marca: FIAT Fabricante: FIAT Modelo: STRADA FREEDOM CD

VEÍCULO PICK UP CABINE DUPLA QUATRO PORTAS ANO/MOD:
2025 COM CAPOTA DE FIBRA - VEÍCULO PICK UP CABINE DUPLA
QUATRO PORTAS ANO/MOD 2025 e ou superior COM CAPOTA DE
FIBRA conforme especificações do Edital

12,00 mês 4.220,00 50.640,00

Marca: FIAT Fabricante: FIAT Modelo: STRADA FREEDOM CD

LOCAÇÃO DE VEÍCULO CAMINHONETE PICK UP CABINE SIMPLES
ANO/MOD:2025 - VEICULO CAMINHONETE CABINE SIMPLES
ANO/MOD2025 e ou superior conforme especificações do Edital

12,00 mês 3.438,33 41.259,96

Marca: FIAT Fabricante: FIAT Modelo: STRADA FREEDOM CS

LOCACAO DE VEICULO CAMINHONETE CABINE DUPLA QUATRO
PORTAS DIESEL ANO/MOD:2025 - LOCACAO DE VEICULO
CAMINHONETE CABINE DUPLA QUATRO PORTAS DIESEL
ANO/MOD2025 e ou superior conforme especificações do Edital.

12,00 mês 8.500,00 102.000,00

Marca: TOYOTA Fabricante: TOYOTA Modelo: HILUX POWER PACK

João Monlevade, 09 de Julho de 2025.

____________________________________________________
Autoridade Competente: JOSE AFONSO MARTINS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão Serviços comuns e Serviços comuns de Engenharia - Recife nº 003/2026,
Processo Administrativo nº 003/2026, após análise, conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o
procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para a contratação dos serviços de locação
de veículo  misto-caminhonete 4x4,  (tipo PICKUP),  carroceria  aberta,  cabine dupla,  com rastreador,
capacidade para 05 (cinco) pessoas, sem motorista e sem combustível, com quilometragem livre, GPS e
outros equipamentos, manutenção preventiva, corretiva e franquia do seguro veicular - em lote único,
visando atender as necessidades da Secretaria Executiva de Defesa Civil - SEDEC.

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

ANDRADE BARROS LOGISTICA E SERVICOS LTDA -
04.741.395/0001-34
aba@locadora.net.br - (81) 3092-5916

6.731.820,50 5.730.000,00 1.001.820,50
Proveito ( 14,88% )

Totais 6.731.820,50 5.730.000,00 1.001.820,50
Proveito ( 14,88% )

Detalhes

ANDRE MEDEIROS DE BRITO na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor
de:

Fornecedor: ANDRADE BARROS LOGISTICA E SERVICOS LTDA - CPF/CNPJ: 04.741.395/0001-34

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 23/03/2026 11:17:42

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO CAMINHONETE 4X4

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DO TIPO CAMINHONETE 4X4 – para
transporte de passageiro e carga leve, cabine dupla e caçamba; 4
(quatro) cilindros; motor 2.0; tração 4X4; 180CV; direção hidráulica ou
elétrica; freio hidráulico ou similar ABS, ou especificação superior;
vidros e travas elétricas; ar condicionado; son instalado (rádio);
combustível: diesel; tanque 70 (setenta) litros; câmbio manual 5
marchas ou automático; jogo de tapete; capacidade mínima de caçamba
900 L (novecentos litros); protetor de caçamba; protetor de cárter.

50,00 unid. 114.600,00 5.730.000,00

Marca: CHEVROLET Fabricante: General Motors (GM Modelo: S -10 WT CD 4x4

Recife, 23 de Março de 2026.

____________________________________________________
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Licitar Digital :: Fundação Municipal Parque do Areão e Áreas Verdes de João Monlevade -
Unidade Única Página 1 de 1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do  Edital  de  Pregão  nº  000001/2025,  Processo  Administrativo  nº  000003/2025,  após  análise,
conferência e deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  a  LOCAÇÃO  DE  01  (UM)  VEÍCULO  AUTOMOTOR,  tipo
caminhonete 4x4, sem motorista, com quilometragem livre, manutenção preventiva e corretiva, limpeza e
higienização,  seguro  total  e  adesivação  (plotagem),  para  atender  às  necessidades  operacionais  da
Fundação Municipal Parque do Areão e Áreas Verdes de João Monlevade (FUPAVJM).

Resumo

Fornecedor Estimado Homologado Diferença

OUROLOC SERVICOS LTDA - 32.793.815/0001-61
gabriel_edfunipac@hotmail.com - (31) 99379-6595 96.000,00 70.788,00 25.212,00

Proveito ( 26,26% )

Totais 96.000,00 70.788,00 25.212,00
Proveito ( 26,26% )

Detalhes

Samuel Domingos da Silva na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em favor de:

Fornecedor: OUROLOC SERVICOS LTDA - CPF/CNPJ: 32.793.815/0001-61

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 21/08/2025 09:31:54

Lote 1

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

LOCAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR, TIPO CAMINHONETE 4X4 -
sem motorista, com quilometragem livre, manutenção preventiva e
corretiva, limpeza e higienização, seguro total e adesivação (plotagem).

12,00 mês 5.899,00 70.788,00

João Monlevade, 21 de Agosto de 2025.

____________________________________________________
Autoridade Competente: Samuel Domingos da Silva



Objeto:

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de veículos com e sem motorista com
manutenção preventiva e corretiva, para execução das atividades técnicas operacionais da Secretaria Municipal de
Trânsito e Transportes – SMTT,

   Editais

Edital nº 014/2021
Última atualização 27/08/2025

Acessar Contratação

Local: São Luís/MA Órgão: MUNICIPIO DE SAO LUIS

Unidade compradora: 2133 - Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto-Fechado Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/08/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 18/05/2022 08:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 09/06/2022 15:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 06307102000130-1-000002/2021 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 503.310,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 503.310,00

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc
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1 Motocicletas na cor branca, estilo cross,
no mínimo com 300 cilindradas, ano e
modelo do ano em exercício, com
giroflex, sirene elétrica, baú e mata
cachorro, protetor de motor, antena,
corta pipa, estribos (02) pares cada
moto, com adesivos padronizados

20 R$ 2.490,00

2 Automóvel com 04 (quatro) portas, ano
e modelo do ano em exercício, movido
a gasolina e/ou etanol, motor 1.0 (flex),
injeção eletrônica, direção hidráulica,
tanque com capacidade mínima de 51
(cinqüenta e um) litros, seguro total
com franquia, com equipamentos de
segurança, triângulo, macaco e chave
de roda, cor sólida, com giroflex linear
(leds), sirene elétrica, 01 rádio móvel/
fixo digital de comunicação, com
adesivos padronizados.

44 R$ 3.910,00

3 Automóvel utilitário tipo Van para 16
(dezesseis) passageiros, ano e modelo
do ano em exercício, diesel, motor 2.3,
portas laterais corrediças, câmbio
manual de 5 (cinco) marchas, cor sólida,
seguro total com franquia com
equipamento de segurança, triângulo,
extintor macaco e chaves de rodas,
com giroflex linear (leds) e com
adesivos padronizados e motorista.

1 R$ 19.940,00

4 Automóvel tipo caminhonete 4x2,
cabine simples, ano e modelo do ano
em exercício, movido à gasolina,
MOTOR 1.4, injeção eletrônica, direção
hidráulica, seguro total com franquia,
com equipamentos de segurança,
triângulo, extintor, macaco e chave de
roda, cor sólida, com giroflex linear
(leds), sirene elétrica, 01 rádio móvel/
fixo digital de comunicação, com
adesivos padronizados.

5 R$ 4.800,00

5 Caminhão Truck, 24.250 toneladas, 0
KM, (guincho auto reboque) para
veículos pesados tipo (vans, ônibus,
caminhões), ano e modelo do ano em
exercício, veículo na cor sólida, com
giroflex linear (leds), 01 rádio móvel/
fixo digital de comunicação e com
adesivos padronizados e COM
MOTORISTA

1 R$ 36.840,00

6 Caminhão ¾, com lança (3 extensões),
0 KM, ano e modelo do ano em
exercício, carroceria metálica com baú
de ferramentas para cesto aéreo, 01
rádio móvel/fixo digital de
comunicação, veículo na cor sólida,
com adesivos padronizados e COM
MOTORISTA

1 R$ 28.960,00
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7 Caminhão Muck, 12 toneladas, com
carroceria de madeira, ano e modelo
do ano em exercício, tanque com
capacidade para 200 (duzentos) litros,
com 01 rádio móvel/fixo digital de
comunicação, com adesivos
padronizados e com motorista.

1 R$ 28.960,00

8 Caminhão ¾ tipo plataforma, 0 Km, ano
e modelo do ano em exercício, com
giroflex linear (leds), 01 rádio móvel/
fixo digital de comunicação, com
adesivos padronizados e COM
MOTORISTA 24 HORAS.

4 R$ 30.000,00

9 Automóvel tipo caminhonete 4x4,
cabine simples, tipo PICK-UP, motor
2.0, potência mínima de 170cv, ano e
modelo do ano em exercício, movido à
diesel, injeção eletrônica, direção
hidráulica, seguro total com franquia,
com equipamentos de segurança,
triângulo, extintor, macaco e chave de
roda, na cor prata, com giroflex linear
(leds), sirene elétrica, 01 rádio móvel/
fixo digital de comunicação, com
adesivos padronizados.

2 R$ 8.550,00

10 Quadriciclo 4x4, com no mínimo 420
cilindradas, ano e modelo do ano em
exercício, com adaptações para
atender, no que for cabível, às
resoluções nº14/1998 e 573/2015
ambas do CONTRAN, além de giroflex,
sirene elétrica, baú, protetor de motor,
antena, corta pipa, com adesivos
padronizados

2 R$ 2.835,00

Exibir: 1-10 de 10 itens Página:50 1  

 Voltar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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ESTADO DO PIAUÍ
Prefeitura Municipal de Teresina
STRANS - Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito

 
CONTRATO Nº 06/2025-STRANS

 
 

TERMO DE CONTRATO DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE VEÍCULOS TIPO VIATURA, ZERO QUILÔMETRO, KM
LIVRE, MENSAL, SEM CONDUTOR, SEM COMBUSTÍVEL, COM
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, IMPOSTOS
DIRETOS DE PROPRIEDADE DE VEÍCULO AUTOMOTORES,
IMPOSTOS DIRETOS E INDIRETOS DA ATIVIDADE
ECONÔMICA, SEGURO OBRIGATÓRIO, SEGURO DO VEÍCULO,
SEGURO DE VIDA DOS OCUPANTES, LICENCIAMENTO E
OUTRAS DESPESAS DECORRENTES, NAS QUANTIDADES,
LOCALIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO
DE REFERÊNCIA, DECORRENTE DO PREGÃO Nº 90010/2025-
SEMA/PMT QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, COMO
CONTRATANTE, O MUNICIPIO DE TERESINA – PI, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRANSPORTES E TRÂNSITO (STRANS), E DO OUTRO, COMO
CONTRATADA, A EMPRESA R.F.C. CARVALHO LTDA.

 

O Município de Teresina – PI, por intermédio da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito
(STRANS), doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, com sede Av. Pedro Freitas,
1252, Vermelha, Teresina-PI, neste ato representado por seu Superintendente Carlos Augusto Daniel
Júnior, portador(a) da Cédula de Identidade nº *.*01.143 SSP-CE, inscrito (a) no CPF sob o nº
***.427.913-**, Matrícula nº 67.578; e a Empresa R.F.C. Carvalho Ltda., com sede e foro na cidade
de Teresina, Estado do Piauí, estabelecida à Av. João XXIII, 4150, Recanto das Palmeiras, inscrita no
CNPJ sob o nº 13.912.374/0001-25, aqui representada por Rômulo Falcão Costa Carvalho, inscrito(a)
no CPF sob o nº ***.095.603-**, portador(a) da carteira de identidade RG nº *.*64.938, doravante
denominada abreviadamente CONTRATADA, tendo em vista a homologação do Pregão Eletrônico n.
90010/2025-SEMA/PMT constante nos Processos Administrativos SEI nº 00042.003683/2025-55
e 00077.017229/2025-96, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de
transcrição, em conformidade com as normas da Lei nº 14.133/2023 e o Decreto Municipal Nº 25.627,
de 1º de fevereiro de 2024, os quais submetem as partes para todos os efeitos, têm justo e acordado
celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, regendo-se a contratação pelo fixado nas cláusulas
seguintes:
 

PARTE GERAL

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

1.1. São partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, o Processo
Administrativo discriminado na Parte Específica deste Contrato, incluído o Termo de Referência
constante nos autos, a proposta apresentada pela Contratada, seus anexos, os detalhes executivos,
projetos, especificações técnicas, despachos e pareceres que o encorpam.
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1.2. A Parte Específica definirá se o contrato se origina de Pregão Eletrônico ou contratação direta,
indicando o fundamento legal utilizado para a dispensa ou inexigibilidade, quando for o caso.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação do objeto descrito na Parte Específica
deste Contrato, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e
na proposta da Contratada, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.

2.1.1. A Parte Específica deste Contrato indicará se o fornecimento ou a prestação do serviço
ocorrerão de forma continuada ou não.

2.2. Caso se trate de contratação de serviços, a Parte Específica deste Contrato definirá o respectivo
regime de execução.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO

3.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) para
aferição da qualidade da prestação dos serviços.

3.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, sempre que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados;

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

3.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

3.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

a) As viaturas serão recebidos provisoriamente, no 10 (dez) dias corridos, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de
caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021);

b) O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga;

c) O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (art. 17, I do
Decreto Municipal nº 22.166/2022);
 
d) O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências trabalhistas, sociais e
previdenciárias decorrentes da execução do contrato (art. 15, caput do Decreto Municipal nº
22.166/2022);

e) O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de
vista técnico;
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f) Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

g) Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

h) O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

i) A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.
(Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021);

j) O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
decampo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

k) Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

3.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

3.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) corridos, contados do
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, que pode ser servidor ou comissão designada pela
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

3.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações, conforme regulamento (art. 17, II do Decreto Municipal nº 22.166/2022).

3.8. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções.

3.9. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

3.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

3.11. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

3.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para
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emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito
de liquidação e pagamento.

3.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

3.14. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos
limites estabelecidos pela lei e pelo contrato.
 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1. O valor do presente Termo de Contrato está previsto na Parte Específica.

4.2. No valor em questão estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado em até 30 dias corridos, contados da data final do período de
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente, indicado pelo contratado.

5.2. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar à CONTRATANTE solicitação de
pagamento, devidamente protocolada, acompanhada dos documentos abaixo relacionados: a) Cópia
legível do empenho;

b) Nota fiscal ou nota fiscal-fatura, devidamente atestada, encaminhada pelo responsável pelo
recebimento do produto ou serviço à CONTRATANTE, sanadas as irregularidades constatadas;

c) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS fornecido
pela CEF –Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado;

 
d) Certidão de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Cópias do Contrato e/ou da Ata de Registro de Preços e Aditivos (quando houver).

5.3. Para início do procedimento de pagamento pela Administração, é imprescindível à Contratada a
abertura de Processo Administrativo de Pagamento, a ser realizada por meio de processo
eletrônico através do Sistema Eletrônico Informações – SEI. Para tanto, necessário o cadastro de
usuário das empresas/fornecedores responsáveis pela solicitação de pagamento no site
https://prodater.pmt.pi.gov.br/ processo eletrônico, sob orientação e acompanhamento da
PRODATER, pelo número 3215-7592, e-mail: processoeletronico@pmt.pi.gov.br.

5.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do contratado.

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, a Contratada será
notificada para que providencie as medidas saneadoras.
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5.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

5.8. Constatando-se situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

5.10. Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

5.12. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante,
não será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente.

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

5.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da
parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
 

I = (TX) I = (6/100) * 365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual =
6%.

 

5.16. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento.

5.17. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado a partir da data do orçamento
estimado, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade, salvo se outro for definido na Parte Específica deste Contrato.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).

6.5. Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o (s)
definitivo (s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor. 6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O índice a ser aplicado corresponde ao acumulado no período de um ano.

6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.10. Nos casos em que não tenha havido pedido de reajuste anterior, o índice a ser aplicado deve
corresponder ao acumulado no período de um ano contado do pedido de reajuste, que passará a ser o
marco também para novos reajustes.

6.11. Competirá à Contratada exercer, perante a Contratante, seu direito ao reajuste, sendo que, se não
o fizer de forma tempestiva e, por via de consequência, prorrogar o contrato ou deixar expirar o prazo
de vigência, ocorrerá a preclusão do seu direito ao reajuste.

6.12. Deverá o gestor do contrato diligenciar no sentido de assegurar que a economicidade do vínculo
contratual será mantida mesmo após o reajuste, juntando aos autos documentação comprobatória da
atual compatibilidade do valor do contrato com a realidade de mercado.

6.13. Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste que prejudique a economicidade do
valor contratual, a CONTRATADA aceita negociar a adoção de preço compatível com a realidade do
mercado.

6.14 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 a 132 da Lei n.
14.133/2021.

6.15. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município de Teresina - Pi, conforme classificação descrita na Parte
Específica deste contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1. A Parte Específica poderá prever a prestação de garantia como condição para a assinatura do
contrato.

8.2. No caso de prestação de garantia mediante seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será
igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e deverá acompanhar as modificações
referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

8.2.1. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas
datas convencionada.

8.3. A garantia prestada será restituída e/ou liberada após o cumprimento integral de todas as
obrigações contratuais e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, conforme dispõe o art.
100 da Lei Federal nº 14.133/2021.

8.4. A não prestação de garantia equivale à recusa injustificada para a contratação, caracterizando
descumprimento total da obrigação assumida, ficando a adjudicatária sujeita às penalidades legalmente
estabelecidas, inclusive multa.

8.5. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, deverá ser prestada garantia proporcional ao valor
acrescido, nas mesmas condições estabelecidas no subitem 8.1 da Parte Específica deste contrato.
 

CLAÚSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da contratante:
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
Termo de Referência.
9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas.
9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado.
9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que é pertinente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência.
9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência.
9.1.8. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações por parte do
Contratado, inclusive com a abertura do devido processo administrativo com fins de apuração.
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do Edital e seus anexos, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste

 
9.2 As regras referentes ao MODELO DE GESTÃO E EXECUÇÃO DO CONTRATO serão
estabelecidas na Parte Especifica deste contrato.
 

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. São obrigações da CONTRATADA:

27/08/2025, 09:06 SEI/PMT - 12974657 - Contrato

https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14209944&infra_s… 7/21



10.1.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas de correntes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

10.1.3. Comunicar ao contratante, com pelo menos 05 (Cinco) dias que antecede a datada entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n. º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados.

10.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

10.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos.

10.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Registro Cadastral, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal,
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 3) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

10.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

10.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

10.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n. º 14.133, de 2021).

10.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n. º 14.133, de 2021).

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
 
10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante.

10.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência.

10.1.17.1. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução do Termo de Referência.

10.1.17.2. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.1.17.3. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

10.1.17.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.2. É obrigação da CONTRATADA realizar as MANUTENÇÕES PREVENTIVAS E
CORRETIVAS, obedecendo as regras abaixo:

10.2.1. A contratada deverá responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de manutenção corretiva
(peças, mão de obra, oficinas, substituição de pneus, troca de óleo, lubrificação e troca de filtros, etc.)
e preventiva, bem como as de socorro mecânico com guincho.

h.1) Entende-se como manutenção preventiva aquela realizada obrigatória e periodicamente de
acordo com os planos de manutenção do veículo, constantes no manual do fabricante, e como
manutenção corretiva aquela destinada ao reparo dos defeitos que ocorrem de maneira
aleatória, durante os intervalos entre as manutenções preventivas.

h.2) A manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário para a substituição de um
componente do veículo desgastado, defeito, quebra ou sinistro e correrá por conta da
contratada.

h.3) Substituir o automóvel locado por um automóvel reserva de qualidade igual ou superior ao
primeiramente ofertado, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, se este por motivo de defeitos
ou pane elétrica não puder ser utilizado, incluindo os casos de manutenção preventiva.

h.4) Entende-se por automóvel reserva aquele que estará à disposição da administração
temporariamente, durante os períodos em que o veículo locado estiver em manutenção
(preventiva e corretiva), ou quando for constatada perda total em veículos sinistrados.

h.5) Solicitar os veículos locados para revisão e/ou manutenção preventiva sem nenhum custo
e com comunicação prévia de 48 (quarenta e oito) horas por escrito à contratante sendo que,
para essa finalidade, a substituição do veículo deverá ser imediata e obrigatoriamente nas
mesmas características e condições do veículo substituído.

h.6) Ficará sob responsabilidade do CONTRATANTE, por meio do Setor de Frotas, o
encaminhamento dos veículos para as revisões/manutenções preventivas, conforme as
solicitações da CONTRATADA.

27/08/2025, 09:06 SEI/PMT - 12974657 - Contrato

https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14209944&infra_s… 9/21



h.7) Deverá a contratada dispor, 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábados, domingos
e feriados, de um serviço de socorro mecânico com guincho, para transporte e deslocamento
dos veículos nos casos de defeitos e/ou acidentes bem como se incluindo o serviço de reboque,
caso necessário, de modo que garanta ao município atendimento imediato em qualquer
região/localidade que o automóvel locado estiver.

h.8) Indicar central de atendimento telefônico e e-mail para assistência 24 (vinte e quatro)
horas a fim de suprir as demandas da contratante para agendamento de serviços e suporte
técnico relativo aos veículos locados, bem como manter tais meios de contato sempre
atualizados perante a contratante.

h.9) A contratada deverá atender aos chamados da contratante no prazo máximo de até 3 (três)
horas enviando um mecânico ao local onde se encontra o veículo em caso de pane elétrica,
caso o mesmo esteja dentro dos limites do município de Teresina/PI.

h.10) A contratada deverá entregar, logo após a conclusão dos serviços de manutenção
corretiva, os veículos lavados e limpos interna e externamente.

h.11) A contratada deverá entregar à contratante, logo após a conclusão da manutenção
corretiva  ou manutenção preventiva, cópia do respectivo laudo ou relatório a respeito da
realização dos serviços efetuados.

10.3. É obrigação da CONTRATADA a substituição das viaturas (veículos e motocicletas) de forma
imediata e automática, ao completarem 04(quatro) anos de uso pela administração ou a quilometragem
máxima de 120.000 km (cento e vinte mil quilômetros) rodados, devendo corresponder à
marca/modelo e ano indicados na proposta comercial, bem como nas mesmas condições da planilha de
custos apresentada na data da assinatura do contrato e nas demais cláusulas contratuais.

10.4. Assumir, sob sua exclusiva responsabilidade, o pagamento de todos os impostos, taxas,
emplacamento, licenciamento, seguros e multas consequentes do não cumprimento dessas e qualquer
ônus fiscal de origem federal, estadual e municipal, qualquer responsabilidade judicial ou extrajudicial
que lhe seja imputável, inclusive em relação a terceiros e todas as operações auxiliares ou
complementares necessárias ao seu uso.

10.5. Manter, permanentemente, nos veículos locados suas documentações devidamente legalizadas.

10.6. Responsabilizar-se para que nos veículos tenham, sempre em perfeitas condições, todos os
equipamentos exigidos por Lei.

10.7. Apresentar comprovante (apólice) de cobertura securitária, para todos os riscos dos veículos
locados. A não apresentação da citada apólice implicará na total responsabilidade da Contratada, pelos
danos, acidentes ou prejuízos causados a propriedade da Contratante ou a terceiros, como também
furto do seu veículo, ficando a Contratada responsável pela diligência do processo.

10.8. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Fiscalização, durante o período de
vigência do contrato, para representá-lo administrativamente, o qual deverá ser indicado mediante
declaração de que deverá constar o nome completo, nº do CPF e do documento de identidade, além
dos dados relacionados à sua qualificação profissional.
 

CLÁUSULA ONZE – FISCALIZAÇÃO

11.1. Nos termos do art. 117 da Lei n. 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
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ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/2021.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.4. A Parte Específica deste Contrato poderá incluir rotinas específicas de fiscalização da execução
dos serviços, de acordo com as peculiaridades do objeto contratado.
 

CLÁUSULA DOZE – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadimplência, estão previstas no
Capítulo I do Título IV da Lei n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato.

12.1.1. A Parte Específica deste Contrato poderá prever outras faltas e sanções ao Contratado, de
acordo com as peculiaridades do objeto.

12.2. Conforme art. 155 da Lei n. 14.133/2021, o licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes

sanções:

a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar;

27/08/2025, 09:06 SEI/PMT - 12974657 - Contrato

https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14209944&infra_… 11/21



d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
 
12.4. A sanção prevista na alínea “a” do subitem 12.3 será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista na alínea “a” do subitem 12.2, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.
 
12.5. A sanção prevista na alínea “b” do subitem 12.3, calculada na forma do item 12.11 deste contrato,
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no subitem 12.2.
 
12.6. A sanção prevista na alínea “c” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do subitem 12.2, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
 
12.7. A sanção prevista na alínea “d” do subitem 12.3 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l”, do subitem 12.2, bem como pelas
infrações administrativas previstas “b”, “c”, “d”, “e”, “f’ e “g” do referido subitem que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 12.6 e impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
 
12.8. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do subitem 12.3 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista na alínea “b” do referido subitem.
 
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
 
12.10. Independentemente das sanções a que se referem os subitens anteriores, a Contratada está
sujeita ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que
seja responsabilizada:

a) civilmente, nos termos do Código Civil;

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercício
profissional a elas pertinentes;

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente.
 

12.11. O cálculo da sanção de multa observará os seguintes parâmetros:

12.11.1. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato será
calculada conforme os seguintes percentuais, considerando o valor da contratação:

a) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso, até o limite correspondente a 10 (dez)
dias;

b) de 0,7% (sete décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11º (décimo primeiro) dia, até o
limite correspondente a 20 (vinte) dias; e

c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 21º (vigésimo primeiro) dia, até o limite
correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato
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correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

12.11.2. Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a
Contratada:

a) Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da contratante no
cumprimento de suas atividades;

b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e

c) Cometer qualquer infração às normas federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas
multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida.

12.11.3. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a
Contratada:

a) Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência,
negligência imperícia dolo ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados;

b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo
ou má fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação
da Contratada em reparar os danos causados.

12.12. Nenhum pagamento será feito ao fornecedor dos bens que tenha sido multado, antes que tal
penalidade seja descontada de seus haveres.

12.13. Na aplicação das sanções serão observados os procedimentos e prazos constantes dos arts. 157
a160 da Lei n. 14.133/2021.

12.14. As multas administrativas previstas neste instrumento não têm caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações
cometidas.

12.15 A base de cálculo para fixação das multas é o valor da contratação.
 

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO

13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei
n. 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa.
 
13.3. A extinção determinada por ato unilateral e escrito da Administração acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021:
 

13.3.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato
próprio da Administração;
 
13.3.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
 
13.3.3. Execução da garantia contratual para:
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública;

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora,
quando cabível;

 

13.3.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à
Administração Pública e das multas aplicadas.
 

13.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:
 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
13.4.3. Indenizações e multas.

 
CLÁUSULA QUATORZE – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133/2021, e demais normas federais e estaduais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA QUINZE – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. A vigência e validade deste instrumento decorrerão de sua assinatura, conforme previsto na Parte
Específica, tornando-se eficaz a partir da publicação, em extrato, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do Município de Teresina - PI, que será providenciada pela
CONTRATANTE nos termos do art. 94 da Lei n. 14.133/2021.

15.2. Tratando-se de serviços ou fornecimentos continuados, o Contrato poderá ser prorrogado na
forma do art. 107 da Lei n. 14.133/2021, até o limite de 10 (dez) anos, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

15.2.1. O serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;

15.2.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços ou do
fornecimento tem natureza continuada;

15.2.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que
o serviço ou fornecimento tenham sido prestados regularmente;

15.2.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse
na manutenção do contrato;

15.2.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

15.2.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

15.2.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

15.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

15.5. A Administração terá a opção de extinguir o contrato de serviço ou fornecimento continuados,
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
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que o contrato não mais lhe oferece vantagem, conforme art. 106, III, da Lei n. 14.133/2021.

15.6. Caso se trate de serviço não continuado, a Parte Específica deste Contrato irá definir o prazo de
execução.

15.7. Caso se trate de serviço não continuado, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado
quando seu objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme art. 111 da Lei
n.14.133/2021.

15.7.1. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

a) o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

b) a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

 

CLAUSULA DEZESSEIS – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. A Parte Específica deste Contrato disporá sobre a possibilidade de subcontratação do objeto
contratado.
 

CLAUSULA DEZESSEIS – DA PROTEÇÃO DE DADOS

17.1. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD) e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação,
com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE.
 
17.2. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

17.3. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução
contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das
informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para
viabilizar o cumprimento do instrumento contratual.

17.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses
dos arts. 7º, 11 e 14 da Lei n. 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias para o alcance das finalidades do serviço
contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício
regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção
de Dados - ANPD;
 
c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento,
indispensáveis à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação da
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão. Os dados assim
coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades. Eventualmente,
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podem as partes convencionar, por escrito, que a CONTRATANTE será responsável por obter o
consentimento dos titulares;

d) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados seguem um
conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas, devendo estar alinhados com a
legislação vigente e as melhores práticas de mercado;

e) os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle
baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil dos
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e.1) no caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para
atender ao disposto acima, esta garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram transferidos, asseguram o mesmo nível
de proteção que a legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados,
sob pena de encerramento da relação contratual, em vista de restrição legal prevista no
ordenamento jurídico brasileiro;

e.1.2) os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

e.1.3) o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência, foi e continuará a ser
feito de acordo com as disposições pertinentes da legislação sobre proteção de dados
aplicável e que não viola as disposições pertinentes do Brasil;

e.1.4) oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança técnicas e
organizativas, e as especificará formalmente ao contratante, não compartilhando dados
que lhe sejam remetidos com terceiros;

e.1.5) as medidas de segurança são adequadas para proteger os dados pessoais contra a
destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso
não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por
rede, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito e que estas medidas asseguram
um nível de segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à
natureza dos dados a proteger, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos
custos resultantes da sua aplicação;

e.1.6) zelará pelo cumprimento das medidas de segurança;

e.1.7) tratará os dados pessoais apenas em nome da CONTRATANTE e em conformidade com
assuas instruções e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir estas
obrigações por qualquer razão, concorda em informar imediatamente a
CONTRATANTE que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de
rescindir o contrato;

e.1.8) a legislação que lhe é aplicável não o impede de respeitar as instruções recebidas da
CONTRATANTE e as obrigações do contrato e que, no caso de haver uma alteração
nesta legislação que possa ter efeito adverso substancial nas garantias e obrigações
conferidas pelas cláusulas do contrato, comunicará imediatamente essa alteração a
CONTRATANTE, que neste caso poderá suspender a transferência de dados e/ou de
rescindir o contrato;

e.1.9) notificará imediatamente a CONTRATANTE sobre: qualquer solicitação juridicamente
vinculativa de divulgação de dados pessoais por uma autoridade fiscalizadora
responsável pela aplicação da lei, a menos que seja proibido de outra forma, como uma
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proibição da lei penal de preservar a confidencialidade de uma investigação policial;
qualquer acesso acidental ou não autorizado.

e.1.10) responderá rápida e adequadamente todas as solicitações de informação da
CONTRATANTE, relacionadas ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência
e que se submeterá aos conselhos da autoridade fiscalizadora no que diz respeito ao
processamento dos dados transferidos;

e.1.11) a pedido da CONTRATANTE apresentará as informações necessárias sobre o
tratamento relacionado com os dados pessoais objeto da transferência ou as informações
solicitadas pela Autoridade fiscalizadora.

e.1.12) em caso de subcontratação, informará previamente a CONTRATANTE que poderá
anuir por escrito;

e.1.13) os serviços de processamento pelo subcontratado serão executados de acordo com o
disposto neste contrato;

e.1.14) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma cópia de qualquer acordo de
subcontratação que celebrar sobre o objeto deste contrato

17.5. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados e/ou prepostos das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade
da CONTRATANTE.

17.6. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos
– devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do
presente contrato e pelo prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

17.7. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos
dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
Órgãos de controle administrativo.

17.8. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à LGPD.

17.9. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), a CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, terá acesso a
dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG,
endereço eletrônico, e cópia do documento de identificação.

17.10. A critério do Encarregado de Dados da CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser
provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.

17.11. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e
quatro)  horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da
LGPD.

 
17.12. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados

pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo 30
(trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará
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completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação
legal ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 
17.13. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção III do Capítulo VI da LGPD.

17.14. As disposições elencadas nesta cláusula somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.

 

CLAUSULA DEZOITO – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS

18.1. São de responsabilidade das partes, sem prejuízo das demais obrigações constantes neste
Contrato e no Termo de Referência, os riscos relacionados na Parte Específica deste contrato,
conforme tenha sido prevista matriz de riscos para a sua execução.

18.2. Caso as situações descritas no item 18.1 da Parte Específica venham a ocorrer, poderão ser
adotadas as providências a seguir:

18.2.1. Utilização de seguros obrigatórios previamente definidos no contrato;

18.2.2. Restabelecimento da equação econômico-financeira do contrato nos casos em que o sinistro
seja considerado na matriz de riscos como causa de desequilíbrio não suportada pela parte que
pretenda o restabelecimento;

18.2.3. Resolução do contrato quando o sinistro majorar excessivamente ou impedir a continuidade
da execução contratual.

18.3. As providências elencadas no item 18.2 somam-se àquelas decorrentes das peculiaridades da
contratação, as quais poderão ser previstas na Parte Específica.
 

CLAUSULA DEZENOVE – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro da comarca de Teresina-PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios alternativos de prevenção e
resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021.

 

PARTE ESPECÍFICA

 

As seguintes informações específicas sobre o Contrato deverão complementar, suplementar
ou modificar as disposições constantes na Parte Geral. Em caso de conflito, prevalecerão
as disposições aqui contidas.

 
Parte
Geral

Definições da Parte Específica

1.1. Processo Administrativo: SEI nº 00042.003683/2025-55 e 00077.017229/2025-96

1.2 A presente contratação decorre do Pregão Eletrônico n. 90010/2025-SEMA/PMT
e Ata de Registro de Preços n. 026/2025.
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2.1 O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa especializada em
prestação de serviço de locação de veículos tipo viatura, zero quilômetro, km
livre, mensal, sem condutor, sem combustível, com manutenção preventiva e
corretiva, impostos diretos de propriedade de veículo automotores, impostos
diretos e indiretos da atividade econômica, seguro obrigatório, seguro do veículo,
seguro de vida dos ocupantes, licenciamento e outras despesas decorrentes, nas
quantidades, localidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência anexo
a este contrato, com as seguintes características:
Motocicleta Tipo Trail Descrição mínima: Cilindrada: no mínimo 160 (cento e
sessenta) cilindradas; Ano de fabricação: Não inferior ao ano da contratação;
Combustível: Gasolina, admitindo-se a bicombustível (etanol e gasolina); Ciclo
de motor: 4 (quatro) tempos; Refrigeração: A ar ou líquida com radiador de óleo
ou água; Câmbio: No mínimo 5 (cinco) marchas à frente; Caixa de mudanças:
Mecânica, sequencial, acionada por pedal; Alimentação: Por injeção eletrônica;
Sistema de freio: Disco na dianteira e traseira, dotado de no mínimo ABS na
dianteira; Pintura: Preto; Km livre; Sem combustível; Sem piloto;
Marca/Modelo: Honda NXR 160 Bros.
CATSER CÓD. E-

GOVERNE
UND. QUANT. VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

MENSAL
4014 49228 Mensal 16 R$ 1.600,00 R$ 25.600,00

2.1.1 O fornecimento ocorrerá de forma continuada, tendo em vista que visa atender
necessidade permanente da contratante.

3.1. A entrega do objeto será feita na sede da Superintendência Municipal de
Transportes e Trânsito (STRANS), mediante AGENDAMENTO PRÉVIO, em
02(dois) dias úteis, no prazo máximo de 30 dias corridos, contados a partir do
envio, pela Contratante à Contratada, da Nota de Empenho, sem nenhuma despesa
adicional além do valor adjudicado constante da Proposta e do presente contrato
devidamente assinado, conforme especificações contidas no item 11.1 do
Termo de Referência.

4.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 307.200,00 (trezentos e sete
mil e duzentos reais) sendo meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

6.2. Para fins de reajuste do valor contratual será utilizado o índice IPCA IBGE,
conforme 15.2 do Termo de Referência.

7.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria abaixo:
Fonte: 752.115 – Recursos Vinculados ao Trânsito
Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Projeto/Atividade: 19001.26125.0003.2.816 – Fiscalização e operação de trânsito

9.2 As regras relacionadas ao modelo de gestão e execução do contrato estão
previstas no item 12 e Anexo I do Termo de Referência.

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
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14.133, de 2021, conforme item 1.3 do Termo de Referência.
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme item 8.1 do

Termo de Referência.
 

Para firmeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento,
(DUAS) vias de igual forma e teor, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e
testemunhas abaixo, a tudo presentes.
 

 
Teresina (PI), 26 de agosto de 2025.

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DANIEL JÚNIOR
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO

SUPERINTENDENTE
CONTRATANTE

 
RÔMULO FALCÃO COSTA CARVALHO

R.F.C. CARVALHO LTDA
RESPONSÁVEL LEGAL

CONTRATADA
 

TESTEMUNHAS:
 

NOME: ESDRAS DANTAS FREITAS
CPF: ***.416.763-**
NOME: CAMILA BATISTA BARBOSA
CPF: ***.881.963-**
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Daniel Júnior, Superintendente
Municipal de Transportes e Trânsito, em 26/08/2025, às 11:32, com fundamento no Decreto nº
24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Esdras Dantas Freitas, Auxiliar Administrativo de Nível
Superior, em 26/08/2025, às 12:45, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Camila Batista Barbosa, Chefe de Gabinete, em
26/08/2025, às 12:49, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

Documento assinado eletronicamente por Romulo Falcão Costa Carvalho, Cidadão, em 26/08/2025,
às 14:55, com fundamento no Decreto nº 24.514/2023 - PMT.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.pmt.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 12974657
e o código CRC 43057435.

Referência: Processo nº 00077.017229/2025-96 SEI nº 12974657
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Av. Pedro Freitas, 1227 - Bairro Vermelha - - CEP 64018-201 - Teresina - PI
  - http://strans.teresina.pi.gov.br/
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